


 

 

 

 

 

 

 
  

INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA  

CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

  

  

PROCESSO: 3.441/2024-1 

CONSELHEIRO RELATOR: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 

OBJETIVO: 

Apreciação e emissão de parecer prévio que 
subsidiará a Assembleia Legislativa do 
Estado no julgamento das contas do chefe do 
Poder Executivo 

EXERCÍCIO: 2023 

RESPONSÁVEL PELAS CONTAS José Renato Casagrande 

RESPONSÁVEL PELO ENVIO DAS CONTAS José Renato Casagrande 

USUÁRIOS PREVISTOS: 

Conselheiros, substitutos de conselheiros e 
procuradores do Ministério Público junto ao 
Tribunal, sociedade e Assembleia Legislativa 
do Estado 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

O que o TCEES apreciou? 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), em cumprimento ao art. 

71, I, da Constituição Estadual e o art.  1º, II,  da  Lei Orgânica do TCEES  (Lei 

Complementar 621, de 8 de março de 2012) c/c o art. 118  do Regimento Interno deste 

Tribunal, apreciou a prestação de contas do chefe do Poder Executivo estadual, 

senhor JOSÉ RENATO CASAGRANDE, relativa ao exercício de 2023 objetivando a 

emissão de relatório técnico e de parecer prévio, cujas conclusões servirão de base 

para o julgamento das contas a ser realizado pela Assembleia Legislativa do Estado, 

em obediência ao disposto no art. 56, XI, da Constituição Estadual.  

 

A presente instrução técnica conclusiva segue reproduzindo na integra o conteúdo do 

Relatório Técnico 58/2024-3 (peça 71), inclusive fazendo referência a todos os seus 

apêndices e anexo inseridos nos autos. 

O Relatório Técnico elaborado com a participação de diversas unidades técnicas 

deste Tribunal e sob a coordenação da Secretaria de Controle Externo de 

Contabilidade, Economia e Gestão Fiscal (SecexContas), analisou a  atuação  do 

chefe  do  Poder  Executivo estadual, no exercício  das  funções  políticas  de  

planejamento,  organização,  direção  e controle das políticas  públicas,  em  respeito  

aos  programas,  projetos  e  atividades  estabelecidos pelos  instrumentos  de  

planejamento  aprovados  pelo Poder Legislativo estadual; bem como a observância 

às  diretrizes  e  metas  fiscais estabelecidas e o devido cumprimento das disposições 

constitucionais  e legais aplicáveis.  

No que tange à metodologia adotada, as unidades técnicas do TCEES examinaram 

os demonstrativos, documentos e informações de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial e operacional, exigíveis pela Instrução Normativa TC 68, de 

8 de dezembro de 2020 e suas alterações posteriores, de forma a possibilitar a 

avaliação da gestão política do chefe do Poder Executivo estadual. Esta avaliação, 

precedida pela análise de consistência dos dados e informações encaminhados a este 

Tribunal, se baseou no escopo de análise definido em anexo específico da Resolução 

TC 297, de 30 de agosto de 2016 e, ainda, nos critérios de relevância, risco e 
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Encaminhada ao TCEES em 03/05/2024 e autuada sob o nº 3.441/2024-1, o prazo 

para emissão do parecer prévio sobre esta prestação de contas encerra-se em 

04/07/2024, considerando o disposto no art. 105, caput, do RITCEES2.  

                                            
2 Art. 105. O Tribunal apreciará as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante 

parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias a contar do seu regular recebimento. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1 Razões da apreciação das contas do governador 

O chefe do Poder Executivo estadual, por exigência do art. 71, I, e art. 91, XVIII, ambos 

da Constituição Estadual3 e do art. 72 da LC Estadual 621/20124, é o responsável por 

prestar as contas anualmente à Assembleia Legislativa, que por sua vez encaminha 

ao TCEES para apreciação e emissão do parecer prévio no prazo de sessenta dias, 

a contar de seu completo recebimento. 

A Prestação de Contas Anual (PCA), objeto de apreciação nestes autos, reflete a 

atuação do chefe do Poder Executivo estadual no exercício das funções políticas de 

planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas, em respeito aos 

programas, projetos e atividades estabelecidos pelos instrumentos de planejamento 

aprovados pelo Poder Legislativo, quais sejam: o Plano Plurianual de Investimento, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual; bem como, em respeito 

às diretrizes e metas fiscais estabelecidas e às disposições constitucionais e legais 

aplicáveis.  

As contas consolidadas foram objeto de análise pelos auditores de controle externo 

que subscrevem o presente Relatório Técnico (RT), com vistas à apreciação e à 

emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento da prestação de contas anual 

pelo Poder Legislativo estadual. 

                                            
3Constituição Estadual  
Art. 71. O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete:   
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante parecer prévio a ser  
elaborado em sessenta dias a contar do seu recebimento; Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 63, de 30.11.2009; (...) 
Art. 91  Compete privativamente ao Governador do Estado: 
XVIII - prestar à Assembléia Legislativa até o dia 30 de abril de cada ano, as contas relativas ao 
exercício anterior; (...) 
4 LC Estadual 621/2012 
Art. 72. As contas anuais do Governador serão examinadas pelo Tribunal de Contas, que emitirá 
parecer prévio no prazo de sessenta dias, a contar de seu recebimento. 
§ 1º A composição das contas a que se refere o caput observará o disposto no Regimento Interno e 
em atos normativos do Tribunal de Contas. 
§ 2º As contas serão acompanhadas do relatório e do parecer conclusivo do órgão central do sistema 
de controle interno, que conterão os elementos indicados em atos normativos do Tribunal de Contas. 
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Figura 1: Processo de apreciação das contas prestadas pelo governador do estado 
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1.2 Visão geral do Espírito Santo 

1.2.1 Perfil socioeconômico 

 

Figura 2: Perfil socioeconômico – Espírito Santo 
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1.2.2 Formação econômica do Estado  

O Estado do Espírito Santo apresenta características singulares na formação 

econômica5: 

• Isolamento: No Brasil-colônia (1500-1822), o estado esteve à margem dos 

principais ciclos econômicos6, isolado da dinâmica geral da nação, o que repercutiu 

na inserção retardatária à economia nacional, ocorrida a partir da segunda metade 

do século XIX, tendo como base a cafeicultura. O Espírito Santo se construiu na 

era moderna, impregnado por ideais transformadores. 

• Povoamento: o povoamento se inicia com a ocupação portuguesa da Capitania do 

Espírito Santo, empreendida por Vasco Fernandes Coutinho em 1535. Entretanto, 

o território se manteve isolado e pouco povoado até a metade do século XIX, 

quando a cultura do café definiria sua dinâmica por 100 anos a partir da imigração 

estrangeira7 e pela estrutura de pequenas propriedades que se organizou a seguir, 

interiorizando seu povoamento.8  

• Café: a cafeicultura no Espírito Santo se deu a partir das fronteiras com o Rio de 

Janeiro e Minas Gerais para expandir o seu cultivo. Depois do domínio da cana-

de-açúcar até 1853 no Brasil, a hegemonia do café perdurou por um século (1850-

1960), sem, contudo, grandes transformações, mas promovendo a territorialidade 

capixaba. A cafeicultura legou duas importantes contribuições: a constituição de 

núcleos urbanos pelo interior e a consolidação de Vitória como a principal e a mais 

importante cidade, com o fomento da atividade portuária. A crise internacional do 

café (idos de 1950) e a política federal de erradicação dos cafezais (idos de 1960) 

desorganizaram a agricultura no estado, mas houve um ponto de inflexão na 

substituição da base produtiva primário-exportadora assentada no café para outra, 

de caráter urbano-industrial, que transformou (idos de 1960 a 1990) a região em 

um espaço econômico mais diversificado. 

                                            
5 Extraído do proc. TC 6.937/2017. 
6 Durante o Ciclo do Ouro, a política colonial impediu a exploração das terras do estado, porque 
serviriam como barreira natural (“barreira verde”) ao acesso às minas de ouro do interior do Brasil. 
7 A Lei nº 13.617/2018 instituiu no calendário oficial brasileiro o dia 26 de junho como a Data do 
Reconhecimento do Município capixaba de Santa Teresa como Pioneiro da Imigração Italiana no Brasil. 
8 A colonização por meio da imigração seria a solução indicada: solução interessante tanto do ponto de 
vista do povoamento quanto do fortalecimento do erário público, que poderia ganhar com a venda dos 
lotes rurais e aumento da arrecadação tributária, além da perspectiva de aumento da produção agrícola 
vinculada a ela que se refletiria, igualmente, nas contas públicas. 
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1.2.4 Resultados das contas dos governadores nos últimos anos 

Quadro 1 - Situação das contas dos chefes do Poder Executivo

 
Fonte: Sistema e-TCEES 

Nota: Os exercícios de 2014, 2015 e 2016 registram recursos impetrados em razão das deliberações 
por determinação e recomendação. 

 

1.3 Objetivo da apreciação 

O objetivo principal da apreciação é avaliar a atuação do governador no exercício das 

funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das políticas 

públicas do estado, para ao final opinar pela emissão de parecer prévio dirigido à 

Assembleia Legislativa no sentido de aprovar, aprovar com ressalva ou rejeitar as 

contas prestadas. 

1.4 Metodologia utilizada e limitações 

A análise das contas do chefe do Poder Executivo estadual observou as disposições 

contidas nos Capítulos I e III, do Título IV, do Regimento Interno do TCEES, aprovado 

pela Resolução TC 261 de 4 de junho de 2013 (RITCEES), bem como atendeu as 

diretrizes de que trata o art. 4º da Resolução TC 297/2016 e os pontos de controle 

definidos no Anexo 1 da referida Resolução.  

Em situações específicas, como no caso da auditoria acerca das demonstrações 

contábeis consolidadas, a metodologia e as possíveis limitações foram registradas 

diretamente no Relatório de Auditoria 7/2024-1 (proc. TC 5.948/2023-1, apenso). 

Em relação ao trabalho de acompanhamento da gestão previdenciária do Estado, há 

que se registrar a ocorrência de restrição no escopo da análise técnica definida na 

Resolução TC 297/2016, com relação à verificação de compatibilidade entre a política 

Número Data Resultado

2022 José Renato Casagrande 2.605/2023-9 64/2023-1 04/07/2023 Aprovação

2021 José Renato Casagrande 4.137/2022-1 55/2022-3 11/07/2022 Aprovação

2020 José Renato Casagrande 2.739/2021-4 84/2021-1 30/09/2021 Aprovação

2019 José Renato Casagrande 3.333/2020-1 72/2020-1 20/08/2020 Aprovação

2018 Paulo César Hartung Gomes 8.298/2019-7 66/2019-1 09/07/2019 Aprovação

2017 Paulo César Hartung Gomes 4.021/2018-9 52/2018-1 09/07/2018 Aprovação

2016 Paulo César Hartung Gomes 3.139/2017-1 66/2017-5 14/07/2017 Aprovação

2015 Paulo César Hartung Gomes 3.532/2016-2 53/2016-1 11/07/2016 Aprovação

2014 José Renato Casagrande 6.016/2015-7 50/2015-8 16/07/2015 Aprovação

2013 José Renato Casagrande 3.068/2014-1 56/2014-7 02/07/2014 Aprovação

Exercício Responsáveis Processo TC
Parecer Prévio 
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de pessoal e a política de previdência, tendo em vista a existência de limitações nas 

informações disponíveis em peças e documentos contidos nas contas prestadas no 

exercício. 

1.5 Volume de recursos fiscalizados ou envolvidos 

O volume de recursos envolvidos na ação de controle externo, observado nestes 

autos, corresponde a R$ 47.833.180.832,72 (Total do Ativo). 

1.6 Benefícios estimados da apreciação 

Os benefícios estimados da apreciação correspondem ao aumento da confiança nas 

demonstrações contábeis e fiscais das unidades jurisdicionadas; melhorando a 

fidedignidade, compreensibilidade, tempestividade, comparabilidade e verificabilidade 

das informações apresentadas para fins de prestação de contas; e, ainda, o 

asseguramento de que os resultados divulgados sejam efetivos e possam ser 

comprovados, ou seja, garantir que estejam suficientemente evidenciados, 

possibilitando o fomento do controle social. 

1.7 Processos relacionados 

Processos de controle externo que embasaram o presente relatório técnico: proc. TC 

4.021/2018-9, contas do governador 2017; proc. TC 3.333/2020-1, contas do 

governador 2019; proc. TC 2.739/2021-4, contas do governador 2020; proc. TC 

4.137/2022-1, contas do governador 2021; proc. TC 2.605/2023-9, contas do 

governador 2022; proc. TC 6.937/2017-1, levantamento sobre a atividade petrolífera; 

proc. TC 7.048/2021-3, recurso inominado; proc. TC 828/2023-1, levantamento 

renúncia de receitas 2022; proc. TC 3.700/2020-6, Representação envolvendo a 

condução da política previdenciária; proc. TC 4.275/2020-2, Representação 

envolvendo a condução da política previdenciária; proc.TC 5.948/2023-1, auditoria de 

elementos específicos que compõem o Balanço Geral do Estado de 2023; proc. TC 

458/2024-1, fiscalização/acompanhamento políticas públicas em saúde; proc. TC 

8.323/2022-1, fiscalização/auditoria operacional no Hospital Infantil Nossa Senhora da 

Glória (HINSG);  proc. TC 5.487/2015-6, fiscalização/auditoria 2014, regulação do 

acesso a consultas e exames especializados; proc. TC 2.568/2023-1, 

fiscalização/monitoramento serviços de saúde; proc. TC 5.087/2023-6, 
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fiscalização/auditoria operacional da educação especial nas redes públicas de ensino 

no Espírito Santo; proc. TC 2.656/2023-1, fiscalização/auditoria operacional da 

educação para as relações étnico-raciais (ERER); proc. TC 4.002/2023-2, 

fiscalização/auditoria operacional na área de governança das políticas públicas para 

a primeira infância; e proc. TC 6.349/2023-1, fiscalização/levantamento hospitalar. 

2. CONJUNTURA ECONÔMICA E FISCAL 

Esta seção apresenta a conjuntura econômica prevalecente no ano de 2023, no país 

e no mundo, bem como as principais variáveis das finanças públicas que impactaram 

a gestão financeira e orçamentária do Estado. A seguir, segue uma sinopse do 

conteúdo apresentado no Apêndice 99/2024-2 (peça 73) deste relatório. 

As expectativas iniciais para 2023, assim como em anos anteriores, foram muito 

aquém da realidade observada ao final do ano, principalmente no tocante ao PIB, que 

se projetava variação em torno de +0,80% e o resultado foi um crescimento de +2,9%. 

A taxa de desemprego se manteve abaixo de dois dígitos e fechou o ano em 7,4%, 

mesmo patamar do ano anterior. O câmbio valorizou e fechou o ano abaixo de 5 

R$/US$; e a inflação terminou o ano bem abaixo do patamar de 2022. 

Em nível mundial, muitos países apresentaram desaceleração econômica em relação 

a 2022. No Brasil, o aumento do volume exportado por setores mostra a liderança da 

agropecuária e da indústria extrativa. A balança comercial brasileira fechou 2023 com 

superávit recorde de US$ 98,8 bilhões. O valor exportado foi de US$ 339,7 bilhões, 

um aumento de +1,7%, e as importações registraram US$ 240,8 bilhões, com recuo 

de -11,7%, na comparação entre 2022 e 2023. A corrente de comércio (soma das 

exportações e importações) em 2023 (US$ 580,5 bilhões) apresentou uma queda de 

-4,33% em relação a 2022 (US$ 606,8 bilhões). O preço do barril do petróleo, 

importante commodity para o Espírito Santo, teve queda de -10,3% no preço brent e 

de -10,7% no preço WTI. 
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período. No Brasil, as exportações passaram de um total de US$ 334,14 bilhões no 

acumulado de 2022 para US$ 339,70 bilhões em 2023 (+1,66%), e as importações 

variaram de US$ 272,61 bilhões para US$ 240,79 bilhões (-11,67%). A participação 

do Espírito Santo nas exportações do país foi de 2,73% no acumulado de 2022 e 

2,81% em 2023, enquanto as importações passaram de 3,48% para 4,07%, entre os 

mesmos períodos. 

 

Gráfico 5: Balança comercial – Espírito Santo e Brasil (US$ bilhões) e Espírito 
Santo/Brasil (%) - Acumulado no ano - janeiro a dezembro de 2022 e 2023 

Fonte: Secretaria de Comércio Exterior – SECEX/MDIC  
 

O minério continua como o principal produto de exportação do Espírito Santo, 

responsável por 31% do valor das exportações em 2023. O principal destino das 

exportações em 2023 continua sendo os Estados Unidos, com 30,0% das exportações 

capixabas. A principal origem das importações continua a China, com 29%. 

A produção de petróleo e gás tem decrescido no Espírito Santo após atingir um pico 

em 2016. Em 2023, a produção total de petróleo e gás no estado alcançou 71,6 
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superávit orçamentário de 797,62 milhões para 2023 (-35,48% nominal e -38,33% real 

frente a 2022). 

Ao se analisar a arrecadação mensal de 2023 com o mesmo mês de 2022, observa-

se que o primeiro semestre de 2023 teve um desempenho bem pior do que o primeiro 

semestre de 2022 em comparação aos meses correspondentes no ano de 2022, 

situação que mudou radicalmente no segundo semestre de 2023, quando iniciaram 

as compensações pelas perdas da redução das alíquotas do ICMS promovida pela 

Lei Complementar nº 194/202224. 

 

 

Gráfico 7: Variação da receita mensal em relação ao mesmo mês do ano 
anterior – ES (2023/2022) 

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES. Elaborado por: NATR/TCE-ES 
 

As receitas próprias do Estado responderam por 69% do total e as receitas de 

transferências da União equivaleram a 21% em 2023. O ICMS é o principal 

componente da receita própria estadual, com R$ 10,7 bilhões arrecadados em 2023. 

Entre as receitas de transferências da União, os FPE+IPI+CIDE se destacaram com 

R$ 2,39 bilhões. Entre as despesas, destaca-se a despesa com investimentos com 

um surpreendente salto em 2022 e em 2023, ultrapassando a casa dos R$ 3 bilhões, 

em contraste com o valor de 2019, abaixo de R$ 1 bilhão. 

A gestão fiscal do governo do ES teve o primeiro resultado primário negativo após 8 

anos de resultados superavitários. O resultado primário é um importante indicador da 

                                            
24 A LC nº 194/2022 estabeleceu a essencialidade dos combustíveis, do gás natural, da energia elétrica, 
das comunicações e do transporte coletivo, regulando a taxação excessiva do ICMS. 
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capacidade do ente de arcar com os juros da dívida consolidada e, no longo prazo, 

garantir sua solvência. 

 

Gráfico 8: Resultado primário – 2015/2023 (valor em milhões de reais) 

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES, salvo o ano 2023 cuja fonte é o Anexo 6 do 
RREO publicado 

Nota 1: O Resultado primário de 2019 possui duas receitas não recorrentes: R$ 771 
milhões dos atrasados de royalties do Parque das Baleias e R$ 162 milhões leilão do 
excedente do petróleo de campos do pré-sal. Em 2020, o Estado recebeu R$ 1,4 bilhão 
de ajuda financeira da União para o enfrentamento da crise provocada pela pandemia 
do Covid-19. 

Nota 2: Resultado primário de 2023 calculado conforme 13ª edição do MDF/STN 

 

Mais uma vez, o Estado do Espírito Santo alcançou nota A na Capag, importante 

indicador usado pela União na concessão ou não de aval para a realização de 

operações de crédito, cuja nota é atribuída com base em três indicadores: 

endividamento, poupança corrente e índice de liquidez. 
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3. CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

3.1 Instrumentos de planejamento orçamentário 

É princípio fundamental do Estado moderno que os Poderes – Executivo, Legislativo 

e Judiciário - devam organizar e exercer suas atividades com planejamento 

permanente, atendendo às peculiaridades locais e aos princípios técnicos 

convenientes ao desenvolvimento econômico e social. Nesse sentido, podemos 

definir planejamento como o processo racional para definir objetivos e determinar os 

meios para alcançá-los. 

No âmbito da esfera pública, temos que o processo de planejamento precede a 

elaboração orçamentária e tem como objetivo a seleção racional das atividades para 

a ação governamental em compatibilidade com os meios disponíveis, pois se 

houvesse uma quantidade ilimitada de recursos, não haveria, em princípio, 

necessidade de planejamento. 

De outra parte, não é facultada ao administrador público a escolha entre planejar ou 

não, uma vez que esta é uma obrigação insculpida no texto da Constituição Federal 

de 1988, sendo que a própria Constituição já determina quais seriam os instrumentos 

mínimos do planejamento governamental. 

E, de acordo com o art. 165 da Constituição da República, são três os instrumentos 

de planejamento utilizados pelo poder público:  

• Plano Plurianual (PPA);  

• Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e  

• Lei Orçamentária Anual (LOA). 

O §1º do mesmo artigo 165 tratou de estabelecer a estrutura e o conteúdo básico do 

PPA, qual seja, que de forma regionalizada, contenha as diretrizes, objetivos e 

metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. A 

elaboração do plano é de competência do Poder Executivo, e a discussão, deliberação 

e aprovação cabe ao Poder Legislativo. A abrangência do PPA é de quatro anos, 
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portanto, de médio prazo, e inclui os três próximos anos da legislatura do gestor que 

apresenta a proposta do PPA e o primeiro ano da legislatura do próximo governante. 

O PPA deverá conter a previsão, para os próximos quatro anos, das despesas de 

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada, organizadas em programas de trabalho (conjunto de ações) e, a partir 

deste plano, serão elaboradas a LDO e LOA. O PPA é um instrumento de 

planejamento sujeito a monitoramento, avaliação e revisão, sendo que esta última, 

quando necessária, deve anteceder a elaboração da LDO e da LOA, guardando assim 

a correlação entre os instrumentos. 

Em recente decisão do Supremo Tribunal Federal, a Corte reforçou a iniciativa 

exclusiva do chefe do Poder Executivo em propor as leis do planejamento, bem como 

a determinação constitucional para que as normas orçamentárias passem por 

renovações periódicas, por meio da contínua revisão das prioridades de gastos, da 

reorganização das despesas e da alocação dos recursos escassos25: 

A Constituição de 1988, ao disciplinar o orçamento público dos entes da 
Federação, prevê de forma categórica, no art. 165, a iniciativa do Poder 
Executivo para a propositura de leis voltadas a estabelecer o plano plurianual, 
as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais, em função da 
competência técnica do dirigente da Administração Pública para gerir as 
finanças e definir as políticas do ente. (...) A elaboração de ato normativo que 
afeta receitas orçamentárias a partir de projeto de lei de iniciativa popular 
usurpa a iniciativa exclusiva do Governador do Estado, subtraindo de sua 
alçada a avaliação a respeito da conveniência e da oportunidade dos 
investimentos públicos. A Constituição Federal determina que as normas 
legais de índole orçamentária passem por renovações periódicas, por meio 
da contínua revisão das prioridades de gastos, da reorganização das 
despesas e da alocação dos recursos escassos, a fim de garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro e a sustentabilidade fiscal do ente político.  

Cabe destacar, em síntese, a necessidade de os três instrumentos de planejamento 

operarem em concordância, cabendo ao PPA fixar, em médio prazo, diretrizes, 

objetivos e metas para administração pública (art. 165, § 1º); à LDO cabe dispor sobre 

prioridades e metas contidas no PPA (art. 165, § 2º), para cada exercício financeiro; 

e à LOA conter a programação orçamentária dos órgãos e entidades do governo 

(art. 165, § 5º) para cada exercício financeiro. A Constituição prevê que as emendas 

                                            
25 ADI 2.674, rel. min. Nunes Marques, j. 22-8-2023, P, DJE de 20-9-2023. 
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à LDO e à LOA só podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, 

§ 3º, inc. I, e art. 166, § 4º). 

No âmbito do estado do Espírito Santo os instrumentos de planejamento e orçamento 

se encontram previstos no art. 165 da Constituição Federal, bem como no art. 150 da 

Constituição Estadual, são eles: PPA contemplando os exercícios de 2020 a 2023, 

consubstanciado na Lei Estadual 11.095/2020; LDO, Lei Estadual 11.677/2022, 

elaborada nos termos do § 2º, do art. 165 da Constituição da República de 1988, 

compreendendo as metas e prioridades do governo, dispondo sobre a elaboração da 

Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2023; LOA, Lei Estadual 

11.767/2022, compreendendo o orçamento para o exercício de 2023. 

Assim, nas Leis 11.095/2020, 11.677/2022 e 11.767/2022 (PPA, LDO e LOA) foram 

instituídos programas (de gestão e finalísticos)26 para organizar a ação governamental 

visando atingir diversos objetivos entre os exercícios de 2020 a 2023. A ação do 

Governo foi estruturada em programas previamente definidos no Plano Plurianual – 

PPA, abrangendo o período de quatro anos. Os objetivos dos programas constam do 

PPA. 

3.1.1 Plano Plurianual – 2020 a 2023  

O PPA estabelecido pela Lei 11.095/2020 abrangeu os três últimos exercícios 

financeiros da legislatura 2019/2022 e o primeiro da legislatura 2023/2026, sendo que 

não foram identificadas alterações, não havendo ruptura com o que foi originalmente 

programado. 

                                            
26 Art. 4º No PPA 2020-2023 toda ação governamental será estruturada em Programas e os recursos 
disponíveis serão alocados em ações que deverão ser coerentes com os resultados e o público-alvo 
que o programa pretende alcançar. 
§ 1º Os Programas são classificados como: 
I - Programa Finalístico: quando resulta em bens e serviços ofertados diretamente à sociedade; os 
benefícios e resultados esperados possuem impactos junto aos beneficiários do programa; e  
II - Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais: aqueles voltados para as ações destinadas a apoio 
e a manutenção da atuação governamental e gestão das políticas, resultando em bens ou serviços 
ofertados ao próprio Estado, de forma a apoiar os Programas Finalísticos. 
§ 2º Ficam dispensados de integrar o Plano Plurianual os programas destinados exclusivamente a 
operações especiais. 
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Quanto aos resultados (art. 3727 e art. 165, § 10 da Constituição da República28), no 

que se refere à execução financeira dos programas previstos (despesa prevista e 

empenhada), estão demonstrados na planilha a seguir, sendo que as informações 

foram atualizadas para 31/12/2023, tendo em vista a perda de poder aquisitivo do real 

ocorrida no período29. 

Tabela 2 - Previsão e execução de programas PPA 2020/2023 

  PROGRAMAS PPA 2020/2023 (R$) Total Exec. (R$) % Exec. 

10 PROMOÇÃO, AUTONOMIA E DEFESA DOS 
DIREITOS DAS MULHERES (Finalístico) 

5.597.268,76 18.839.949,20 552,80% 

159 DESENVOLVIMENTO DA PRÁTICA ESPORTIVA 
(Finalístico) 

147.340.374,55 376.028.040,17 255,21% 

26  INCLUIR (Finalístico) 182.971.394,75 440.367.479,13 240,76% 

800 APOIO ADMINISTRATIVO (De gestão) 898.854.147,12 1.726.778.949,16 188,15% 

859 MOBILIDADE URBANA (Finalístico) 2.278.885.275,72 4.149.126.707,70 182,73% 

599 AÇÕES INTEGRADAS DE TRATAMENTO E 
CUIDADO AOS USUÁRIOS DE DROGAS 
(Finalístico) 

13.313.281,20 21.735.750,61 163,26% 

38  VIDA NO CAMPO (Finalístico) 1.008.813.511,99 1.523.410.257,15 151,10% 

18 FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
(Finalístico) 

120.234.533,17 167.636.637,98 142,55% 

43 FOMENTO, DIFUSÃO CULTURAL E 
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA (Finalístico) 

208.553.332,60 289.903.010,67 139,52% 

32  GESTÃO E SUPORTE EDUCACIONAL (De 
gestão) 

2.871.772.248,99 3.847.347.791,11 133,97% 

17  FORTALECIMENTO DA PESQUISA 
CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DA INOVAÇÃO 
(Finalístico) 

298.827.665,31 384.072.949,18 128,53% 

33 MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO E DA 
APRENDIZAGEM NA REDE PÚBLICA COM 
EQUIDADE (Finalístico) 

5.739.815.139,02 7.070.348.531,11 123,34% 

191 FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (Finalístico) 

301.544.208,37 368.905.483,65 122,34% 

47 NOVO SUS CAPIXABA (Finalístico) 13.964.738.411,26 17.016.040.687,47 121,87% 

59 ENFRENTAMENTO A RISCOS E RESPOSTAS A 
DESASTRES (Finalístico) 

875.279.570,52 1.064.312.814,70 121,60% 

19 GESTÃO E ASSESSORAMENTO 
GOVERNAMENTAL (Des gestão) 

252.998.924,52 272.787.679,86 103,10% 

561 ESTADO PRESENTE EM DEFESA DA VIDA 
(Finalístico) 

7.365.629.039,46 6.784.844.625,39 92,24% 

56 DESENVOLVIMENTO DA LOGÍSTICA E DA 
INFRAESTRUTURA (Finalístico) 

2.329.016.786,22 2.142.589.843,27 92,00% 

                                            
27 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte (...) 
28 § 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os meios 
e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à 
sociedade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 
29 Atualizado pelo IPCA. 
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14 FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE 

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (Finalístico) 
667.963.928,00 611.296.657,30 91,52% 

51 QUALIFICAR ES (Finalístico) 243.792.482,25 211.105.515,31 91,42% 

36 FORÇA PELA VIDA (Finalístico) 994.808.957,68 892.853.660,80 89,75% 

40 PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS HUMANOS (Finalístico) 

35.218.339,65 28.032.435,45 86,11% 

24 EXERCÍCIO DA FUNÇÃO CONSTITUCIONAL E 
DO CONTROLE SOCIAL (Finalístico) 

1.929.394.844,87 1.629.884.288,82 84,48% 

41 GESTÃO LEGISLATIVA (Finalístico) 1.226.637.137,23 977.585.699,43 79,70% 

562 ESTUDOS, PESQUISAS E INFORMAÇÕES 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS (De gestão) 

60.088.987,65 47.838.281,48 79,61% 

189 FORTALECIMENTO DO CONTROLE INTERNO 
E PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E DA 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL (Finalístico) 

124.505.015,18 98.537.171,63 79,14% 

53 MELHORIA DO SISTEMA DE JUSTIÇA 
(Finalístico) 

3.199.146.609,81 2.498.889.675,05 78,11% 

23 JUSTIÇA ACESSÍVEL COM SOLUÇÃO DE 
DEMANDAS EFETIVA, ADEQUADA E EM 
TEMPO RAZOÁVEL (Finalístico) 

6.752.587.805,92 5.118.870.635,42 76,01% 

42 DEFENSORIA PARA TODOS (Finalístico) 535.025.357,23 402.289.056,23 75,24% 

540 CONTROLE EXTERNO DA GESTÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS (Finalístico) 

951.808.302,05 700.053.770,65 73,55% 

740 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL DO ESTADO (De gestão) 

463.741.468,90 339.956.284,33 73,31% 

152 EDUCAÇÃO MUSICAL (Finalístico) 56.707.790,51 41.325.218,09 72,87% 

35  ES MAIS SUSTENTÁVEL (Finalístico) 1.094.608.209,33 779.405.843,13 71,30% 

113  TURISMO SUSTENTÁVEL (Finalístico) 69.713.110,79 49.251.725,05 70,78% 

49 GESTÃO DA COMUNICAÇÃO E DA 
INFORMAÇÃO (De gestão) 

321.897.886,63 250.095.563,79 70,63% 

48 DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUCIONAL (De gestão) 

424.049.283,59 276.890.235,69 65,30% 

39  PROMOÇÃO, DEFESA E ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(Finalístico) 

5.582.866,60 3.512.495,36 62,92% 

2 PREVIDÊNCIA SOCIAL (De gestão) 31.015.880.336,19 18.005.093.608,65 58,05% 

50 GESTÃO PÚBLICA INOVADORA COM 
RESPONSABILIDADE FISCAL (De gestão) 

2.599.547.891,94 1.405.229.752,06 54,07% 

205 CONTROLE, PRESERVAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE E DOS 
RECURSOS NATURAIS (Finalístico) 

107.827.663,88 58.059.249,01 54,04% 

60  CONCESSÕES E PARCERIAS ES (De gestão) 60.805.243,06 30.322.608,20 49,87% 

68 DEFESA DO CONSUMIDOR (Finalístico) 113.888.323,40 54.197.076,93 47,59% 

54 GESTÃO INTEGRADA DE SANEAMENTO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
(Finalístico) 

2.385.605.654,55 922.686.061,28 38,68% 

1000 GESTÃO INTEGRADA DAS ÁGUAS E DA 
PAISAGEM (Finalístico) 

1.118.581.798,32 195.523.159,99 17,48% 

27 GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS (De 
gestão) 

418.694.102,33 56.061.292,91 13,39% 

Fonte: Anexos I e II da Lei 11.095/2020 e Execução Orçamentária por programas (Sigefes) 
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3.1.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2023  

Quanto à LDO, as suas atribuições, estabelecidas no art. 165 da Constituição da 

República, dizem respeito à definição de metas e prioridades da administração 

pública, orientando assim o processo de elaboração da LOA. 

Constatou-se que o Anexo III do LDO (Lei 11.677/2022)  definiu as prioridades e metas 

da administração pública estadual, referente ao exercício financeiro de 2023, e que 

os art. 25 e 30 admitiram a alteração da programação por meio de Decreto do Poder 

Executivo. Constou também de seu art. 3º: 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, 
bem como a execução da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com as 
metas fiscais para o exercício de 2023 constantes do Anexo I da presente 
Lei. 
(...) 
Art. 3º As prioridades e metas da Administração Pública Estadual para o 
exercício de 2023, atendidas as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal do Estado e as de funcionamento dos órgãos e 
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
encontram-se definidas no Anexo III desta Lei, tendo precedência na 
alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2023, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 
§ 1º O Anexo III apresentará as prioridades e metas da Administração Pública 
Estadual detalhadas por programa, ação, produto, unidade de medida e meta 
física. 
§ 2º Para o Projeto de Lei Orçamentária Anual, a precedência de que trata o 
caput refere-se exclusivamente às prioridades e metas oriundas do texto 
original do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. [grifos nossos] 

Observou-se que dos 45 programas que integram o PPA, foram priorizados 25 no 

exercício financeiro sob análise, conforme disposto na LDO (Anexo III).  No Apêndice 

101/2024-6 (peça 75) demonstração da execução orçamentária dos 25 programas 

prioritários. O total empenhado (execução) dos programas definidos como 

prioritários representou, na média entre os 25 programas, 90,82% da despesa 

autorizada. Individualmente, observou-se que 10 programas tiveram o montante de 

despesa empenhada abaixo de 85% da dotação atualizada, não havendo aderência 

satisfatória ao previsto na condição de prioridade.  
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DAR CIÊNCIA ao chefe do Poder Executivo estadual e aos atuais responsáveis pelas 

Secretarias de Estado da Fazenda (Sefaz) e de Economia e Planejamento (SEP), da 

ocorrência registrada nesta subseção, como forma de ALERTA, quanto à necessidade 

de observar o art. 165, § 2º da Constituição da República33, considerando que o 

exercício foi encerrado com superávit financeiro e que nem todos os programas 

prioritários foram executados.  

3.1.3 Lei Orçamentária Anual - 2023  

Por seu turno, a LOA contém a previsão da receita e todos os programas de trabalho 

e ações de governo, discriminando os projetos e atividades correlatos, a serem 

executados no exercício financeiro a que se refere. A LOA abrange, na forma da 

Constituição da República, três orçamentos: o fiscal (poderes, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público), o de investimentos (empresas em que o poder público 

detém a maioria do capital social com direito a votos) e o da seguridade social 

(entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como 

os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público). 

A LOA, Lei Estadual 11.767/2022, para o exercício financeiro de 2023 estimou a 

receita e fixou a despesa em R$ 23,6 bilhões, sendo R$ 22,5 bilhões dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social e R$ 1,1 bilhão do Orçamento de Investimento. 

Tabela 15 - Dotações previstas na LOA/2023 

Orçamento exercício de 2023 Dotação % 

Fiscal e da Seguridade Social  R$ 22.507.308.118,00 95 

De Investimento R$ 1.090.661.729,00 5 

Total R$ 23.597.969.847,00 100 

Fonte: Lei Estadual 11.767/2022 

Tendo em vista o disposto no art. 165, § 2º da Constituição da República, os 

programas pré-definidos no PPA foram observados quando da elaboração do 

orçamento anual do ente público, relacionando-os às ações sob a forma de atividades, 

                                            
33 Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: (...) 
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública 
federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória 
sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 
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Gráfico 13: Composição das despesas com royalties 

Fonte: Balancete da Execução Orçamentária 

3.2.1.5 Contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS)  

A previdência social, nos termos do art. 1º da Lei Federal 8.213/1991, mediante 

contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de 

manutenção nas situações regulamentadas pela lei. De acordo com o art. 12, o 

servidor ocupante de cargo efetivo dos municípios, bem como o das respectivas 

autarquias e fundações, é vinculado ao Regime Geral de Previdência Social quando 

não amparado por Regime Próprio de Previdência Social.  

Desta forma, de acordo com os arts. 12 e 15 da Lei Federal 8.212/1991, são 

obrigatoriamente contribuintes do regime geral os empregados (servidores públicos 

não vinculados a regime próprio) e os empregadores (órgãos públicos). As 

contribuições dos empregados e dos empregadores são devidas mensalmente, 

aplicando-se alíquota regulamentar sobre a remuneração do segurado. 

Considerando-se a  legislação sobre a matéria (art. 85, 87, 102 e 103 da Lei 

4.320/1964 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal 8.212/1991), objetiva-se neste 

tópico verificar o reconhecimento da despesa orçamentária pertinente, a retenção da 
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53/223Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58B2E-5846E-684FF



 
 

 

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS 

 

 

 
contribuição dos empregados e o respectivo recolhimento dos valores devidos ao 

regime geral.  

Assim, demonstram-se os valores empenhados, liquidados e pagos, a título de 

obrigações previdenciárias (contribuição patronal) devidas, bem como os valores 

retidos dos servidores e recolhidos para a autarquia federal. 

Tabela 24 - Contribuições Previdenciárias RGPS – Patronal      

Valores em reais 

Regime Geral de 
Previdência Social 

DES 40.1.a (Sigefes) 
FOLHA DE 

PAGAMENTO 
(PCF) 

% 
Registr

ado 
(B/D*10

0) 

% 
Pago 

(C/D*10
0) 

Empenhado 
(A) 

Liquidado 
(B) 

Pago 
(C) 

Devido 
(D) 

Poder Executivo 329.660.919,01 324.749.985,79 294.593.909,13 325.858.170,43 99,66% 90,41% 

Poder Legislativo 14.456.250,24 14.456.250,24 13.406.862,65 14.611.706,30 98,94% 91,75% 

Poder Judiciário 13.412.283,64 13.394.283,64 13.353.471,44 14.021.287,34 95,53% 95,24% 

Ministério Público 6.845.954,17 6.845.954,17 6.277.807,36 6.859.126,22 99,81% 91,52% 

Tribunal de Contas 3.707.111,28 3.702.111,58 3.416.894,38 3.754.686,76 98,60% 91,00% 

Defensoria Pública 319.211,27 319.211,27 294.485,57 323.548,50 98,66% 91,02% 

TOTAL 368.401.729,61 363.467.796,69 331.343.430,53 365.428.525,55 99,46% 90,67% 

Fonte: DES 40.1.a (Sigefes); Folha de Pagamento (PCF-CidadES) 

Tabela 25 - Contribuições Previdenciárias RGPS – Servidor                                    

Valores em reais 

Regime Geral de 
Previdência Social 

PDC.01.2 (Sigefes) 
FOLHA DE 

PAGAMENTO 
(PCF) 

%  
Registrado 
(A/CX100) 

%  
Recolhido 
(B/Cx100) Valores Retidos 

(A) 

Valores 
Recolhidos 

(B) 

Devido 
(C) 

Poder Executivo 148.466.299,79 139.090.173,20 151.447.751,15 98,03% 91,84% 

Poder Legislativo 5.986.687,99 5.571.861,39 5.986.668,05 100,00% 93,07% 

Poder Judiciário 6.066.862,13 5.526.466,82 6.103.321,90 99,40% 90,55% 

Ministério Público 2.936.263,57 2.897.017,19 2.997.002,12 97,97% 96,66% 

Tribunal de Contas 1.681.019,34 1.534.481,61 1.682.806,48 99,89% 91,19% 

Defensoria Pública 148.531,08 136.814,79 148.531,08 100,00% 92,11% 

TOTAL 165.285.663,90 154.756.815,00 168.366.080,78 98,17% 91,92% 

Fonte: PDC.01.2 (Sigefes); Folha de Pagamento (PDF-CidadES) 

Considerando-se a data de vencimento das obrigações, conclui-se pelo atendimento 

à legislação pertinente. 

3.2.1.6  Destinação de recursos a projetos de desenvolvimento científico e  

tecnológico 

A Constituição da República dedicou atenção especial à ciência, tecnologia e 

inovação, inserindo em seu texto o Capítulo IV (Emenda Constitucional 85/2015), 

facultando aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 

54/223Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58B2E-5846E-684FF



 
 

 

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS 

 

 

 
tecnológica. Esta inserção teve como objetivo basilar estimular a pesquisa nacional e 

o desenvolvimento de tecnologias voltadas ao aprimoramento do setor produtivo. 

Por seu turno, de acordo com a Constituição do Estado do Espírito Santo, deverá ser 

destinado anualmente não menos de dois e meio por cento da receita orçamentária 

ao fomento de projetos de desenvolvimento científico e  tecnológico (art. 197, § 2º). 

Art. 197  O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico e 
tecnológico, a pesquisa científica, a autonomia e a capacitação tecnológicas 
e, a difusão dos conhecimentos, tendo em vista o bem estar da população, o 
aproveitamento racional e não-predatório dos recursos naturais, a 
preservação e a recuperação do meio-ambiente, o desenvolvimento do 
sistema produtivo, o respeito aos valores culturais do povo, a solução dos 
problemas sociais e o progresso das ciências.  

§ 1º - ... 

§ 2º - O Estado destinará anualmente não menos de dois e meio por 
cento de sua receita orçamentária ao fomento de projetos de 
desenvolvimento científico e  tecnológico. (grifo nosso) 

 

Na mensagem nº 1.802/2022 do Governo do Estado do Espírito Santo, encaminhada 

à Assembleia Legislativa, anexada ao Projeto da Lei Orçamentária do exercício de 

2023, consta o quadro VII, demonstrativo sobre a matéria, contendo os requisitos 

utilizados para dar cumprimento ao mandamento constitucional retrocitado. Nesse 

sentido, vale observar que o Poder Legislativo aprovou a Lei Orçamentária Anual, Lei 

11.767/2022, cujas dotações previstas contemplam a metodologia proposta e levada 

a efeito pelo Poder Executivo. 

Do mencionado quadro VII, depreende-se que a base de cálculo da receita, 

considerada para Ciência e Tecnologia, foi a mesma utilizada para fins de aferição do 

limite constitucional da Saúde e da Educação. Como o valor base de cálculo da receita 

de 2023, segundo o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, foi de 

R$ 18.624.685.642,71, devem ser destinados no exercício de 2023, no mínimo, o 

montante de R$ 465.617.141,07.  

Quanto às despesas computáveis, são as financiadas por fontes de recursos 

ordinários do tesouro e/ou da receita líquida de impostos e transferências. O 

detalhamento de quais despesas foram consideradas consta do Apêndice 102/2024-

1 (peça 76). 
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Assim, verificou-se o empenho de R$ 519.969.620,86 computáveis em Ciência e 

Tecnologia, quando eram exigidos R$ 465.617.141,07, conforme demonstrativo: 

Tabela 26 - Gastos em Ciência, Tecnologia e Inovação            

Valores em reais 

Base de Cálculo Orçada Executada 

Receitas resultantes de impostos e transferências 
constitucionais e legais 

17.091.002.158,00 18.624.685.642,71 
   

Despesas Orçada Empenhada 

Ciência e Tecnologia 67.012.577,00 105.383.680,06 

Tecnologia da informação 197.607.444,00 179.570.827,50 

Desenvolvimento científico 52.888.389,00 84.473.123,33 

Desenvolvimento tecnológico 52.318.584,00 52.812.484,00 

Extensão rural 53.493.594,00 66.868.912,26 

Difusão do conhecimento científico e tecnológico 1.862.000,00 19.705.842,03 

Propriedade industrial, normalização e qualidade 677.672,00 651.305,66 

Demais ações típicas de ciência e tecnologia 10.596.963,00 10.503.446,02 

Total 436.457.223,00 519.969.620,86 

% da base de cálculo 2,55% 2,79% 

Fonte: Sigefes 

Ante o exposto, conclui-se pelo atendimento ao disposto no art. 197, § 2º da 

Constituição Estadual. 

3.2.1.7 Gestão orçamentária dos Precatórios 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP, 9ª 

Edição) precatórios são requisições de pagamento contra a Fazenda Pública 

decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, disciplinados pelo art. 100 

da Constituição da República de 1988. O precatório requisitado pelo Poder Judiciário 

ao devedor até o dia 02 de abril, conforme Emenda Constitucional 114, de 17 de 

dezembro de 2021, deve ter seu valor incluso na proposta orçamentária do exercício 

seguinte (Resolução 303, de 18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça, art. 15 e 

§ 1º; Constituição da República, art. 100, § 5º). 

 

O Ente devedor do precatório deve enviar ao Poder Judiciário o recurso incluído em 

seu orçamento para o pagamento da dívida, por meio de depósito, na forma do regime 

adotado, geral (fixo) ou especial (Constituição da República, art. 100, § 6º; Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, art. 97, §§ 4º e 5º; Resolução 303, de 

56/223Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58B2E-5846E-684FF



 
 

 

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS 

 

 

 
18/12/2019, e alterações posteriores, do Conselho Nacional de Justiça). Verifica-se 

que o Estado do ES não participa do regime especial de precatórios, mas apenas do 

regime geral (fixo). 

Observa-se que o presente item possui como fundamentos as regras estabelecidas 

na Constituição da República (art. 100) e o art. 30, § 7º da Lei Complementar 

101/2000, conforme se transcreve: 

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em 

que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de 
aplicação dos limites. 

Ante o exposto, verificou-se que o ente empenhou e inscreveu no passivo valores 

pertinentes a decisões judiciárias (precatórios) em consonância com o informado na 

relação consolidada dos precatórios judiciais pagos, baixados e inscritos no exercício. 

Observou-se que houve previsão na LDO e inclusão na LOA, de dotação necessária 

ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes 

de precatórios judiciários apresentados até dois de abril, na forma do artigo 100 da 

Constituição da República de 1988. A dotação inicial foi de R$ 118.379.719,00, 

alterada durante o exercício para R$ 58.338.481,70, tendo sido empenhados no 

exercício R$ 33.826.093,87.  

Não há irregularidades dignas de nota pertinente aos precatórios. 

3.2.1.8 Resultado orçamentário 

As receitas orçamentárias do Estado realizadas no exercício de 2023 somaram 

R$ 25,9 bilhões e as despesas orçamentárias totalizaram R$ 25,1 bilhões, sendo 

observado superávit na execução orçamentária no valor de R$ 797,62 milhões. 

Note-se que do superávit orçamentário consolidado, de R$ 797.621.960,70, o valor 

de R$ 677.864.374,54 é pertinente ao Fundo Previdenciário, do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS). Caso o resultado do Fundo fosse deduzido, o resultado 

orçamentário consolidado do Estado diminuiria para o montante de 

R$ 119.757.586,16.  
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Gráfico 14: Demonstração do Resultado Orçamentário Consolidado e do Fundo 
Previdenciário 

Fonte: Balanço Orçamentário 

3.2.2 Orçamento de investimento 

O orçamento de investimento registra os investimentos das empresas em que o 

Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 

e cujas programações não constam do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

No exercício de 2023, o orçamento de investimento foi fixado pela LOA em 

R$ 1.090.661.729,00, sendo que foram abertos créditos adicionais durante o exercício 

no montante de R$ 196.435.101,58, alterando a dotação inicialmente aprovada para 

R$ 1.217.096.830,58. A abertura de créditos adicionais estava prevista no art. 7º da 

LOA, no montante de R$ 327.198.519,00; portanto, respeitado o limite legal. 

As empresas estatais investiram R$ 956.125.022,07, tendo a Companhia Espírito 

Santense de Saneamento – CESAN a maior execução, no valor de 

R$ 841.819.748,78 na função saneamento. Quantia esta que correspondeu a 65,40% 

do valor de investimento orçado total atualizado.  

 

677.864.374,54

797.621.960,70

119.757.586,16

Superávit Orçamentário do
Fundo Previdenciário

Superávit Orçamentário
Consolidado

Superávit Orçamentário excluído
o Fundo Previdenciário
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Tabela 27 - Execução do Orçamento de Investimento 

Valores em reais 

Empresa 
Órgão 

vinculador 

Função 
de 

governo 

Subfunçã
o 

Fonte de 
Financiame

nto 
Dotação Inicial 

Suplementaçã
o 

Dotação 
atualizada 

Despesa 
Realizada 

BANESTES 
SECRETARIA 
DE ESTADO 
DE FAZENDA 

23 694 
281 – 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

135.033.556 - 135.033.556 106.256.973,44 

 BANDES 
   

SECRETARIA 
DE ESTADO 
DE 
DESENVOLVI
MENTO 

23 694 

280 – 
AUMENTO 
DO 
PATRIMÔNI
O LÍQUIDO – 
EMPRESAS 

10.000 - 10.000 - 

23 694 
281 – 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

30.000.000 - 30.000.000 7.508.156,44 

23 694 

283- 
INVESTIME
NTO – 
OPERAÇÕE
S DE 
CRÉDITO 
EXTERNA 

75.000.000 - 75.000.000 - 

COMPANHIA 
DE GÁS DO 
ESTADO DO 
ESPÍRITO 
SANTO 

SECRETARIA 
DE ESTADO 
DE 
DESENVOLVI
MENTO 

 
23 

 
754 

281 – 
RECURSOS 
PROPRIOS 

70.000.000 - - - 

CETURB/ES  

SECRETARIA 
DE ESTADO 
DE 
MOBILIDADE E 
INFRAESTRUT
URA 

26 122 

280 – 
AUMENTO 
DO 
PATRIMÔNI
O LÍQUIDO – 
EMPRESAS 

50.000 - 50.000 - 

26 122 
281 – 
RECURSOS 
PROPRIOS 

950.000 - 950.000 250.459,42 

CESAN 
 

SECRETARIA 
DE ESTADO 
DE 
SANEAMENTO
, HABITAÇÃO 
E 
DESENVOLVI
MENTO 
URBANO 

17 512 

280 – 
AUMENTO 
DO 
PATRIMÔNI
O LÍQUIDO – 
EMPRESAS 

173.250.390 86.240.453,54 259.490.843,54 233.091.360,83 

17 512 
281 – 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

433.042.072 78.033.182,25 511.075.254,25 448.304.678,39 

17 512 

282 -
INVESTIME
NTO – 
OPERAÇÕE
S DE 
CRÉDITO 
INTERNA 

143.530.618 27.334.878,33 170.865.496,33 145.879.761,04 

17 541 

280 – 
AUMENTO 
DO 
PATRIMÔNI
O LÍQUIDO – 
EMPRESAS 

24.009.610 - 24.009.610 10.165.109,77 

17 541 
281 – 
RECURSOS 

PRÓPRIOS 

285.483 4.826.587,46 5.112.070,46 4.378.838,75 

FUNDAÇÃO 
ESTADUAL 
DE 
INOVAÇÃO 
EM SAÚDE 

SECRETARIA 
DE ESTADO 
DA SAÚDE 

10 302 

280 – 
AUMENTO 
DO 
PATRIMÔNI
O LÍQUIDO – 
EMPRESAS 

5.500.000 - 5.500.000 289.683,99 

TOTAL 1.090.661.729 196.435.102 1.217.096.831 956.125.022 

Fonte: LOA e Demonstrativo detalhando os Investimentos decorrentes do Orçamento de Investimentos 
do Estado pelas Estatais - EXOINV (PCA). 
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3.3 Gestão financeira 

O decreto de programação orçamentária e financeira, expedido pelo Poder Executivo, 

tem como objetivo estabelecer normas especificas de execução orçamentária e 

financeira para o exercício, atendendo a uma exigência do art. 47 da Lei 4.320/1964, 

bem como do art. 8º da Lei Complementar 101/2000. Nesse sentido, identificou-se a 

publicação do Decretos 5287-R de 20/01/2023, estabelecendo a programação 

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

Ao final do exercício financeiro de 2023, de acordo com os demonstrativos contábeis, 

o saldo da rubrica caixa e equivalentes de caixa totalizou R$ 9.529.546.840,69, o que 

representa, em valores nominais, um acréscimo de 4,50% em relação ao exercício 

anterior. Em contrapartida, o saldo da dívida flutuante perfez R$ 2.706.069.418,35 e, 

em valores nominais, é 1,35% menor do que o saldo do exercício anterior.  

A movimentação dos restos a pagar no exercício evidenciou uma inscrição de 

R$ 1.994.098.349,19, valor este 2,60% menor quando comparado ao exercício 

anterior (em valores nominais).  

Tabela 28 - Movimentação dos restos a pagar   

Valores em reais 

Restos a Pagar 
Não 

Processados 
(a Liquidar) 

Não 
Processados 

(em 
Liquidação) 

Processados Total Geral 

Saldo Final do Exercício 
Anterior 

1.298.267.947,38 0 845.414.943,54 2.143.682.901,92 

Inscrições 1.430.961.974,56 0 563.136.374,63 1.994.098.349,19 

Baixas 1.227.193.820,37 0 798.114.406,21 2.025.308.226,58 

Saldo Final do Exercício 
Atual 

 
1.502.036.101,57 

 
0,00 

 
610.436.911,96 

 
2.112.473.024,53 

Fonte: Anexo 17 -  SIGEFES. 

Por sua vez, a geração líquida de caixa e equivalentes de caixa apresentou-se positiva 

em 2023 – R$ 448.347.442,08 –,sendo que foi observado ainda um decréscimo, em 

valores nominais, de cerca de 3,54% nas atividades operacionais do Estado 

(R$ 4.809.322.995,05 em 2023 face R$ 4.985.741.582,11 em 2022).  
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Gráfico 15: Evolução da geração líquida de caixa – 2021 a 2023 

Fonte: DFC (Sigefes). 
 

3.3.1 Resultado Financeiro 

Atendendo às exigências do parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 

101/2000, o resultado financeiro é apurado observando-se a codificação 

fontes/destinações de recursos. 

A vinculação dos recursos requerida pela lei é viabilizada por meio de registros 

contábeis utilizando-se classificação orçamentária por fontes/destinações de 

recursos, que indicam a origem da receita e a fonte de financiamento do gasto público. 

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no “Quadro de Ativos e 

Passivos Financeiros e Permanentes – Lei 4.320/1964” do Balanço Patrimonial e no 

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos): 

Tabela 29 - Resultado financeiro                                                                                      

Valores em reais 

Especificação 2023  2022  

Ativo Financeiro (a) 16.455.575.554,44 9.119.260.226,92 

Passivo Financeiro (b) 2.703.909.454,74 2.733.873.116,41 

Resultado Financeiro apurado no BALPAT (c) = (a) – (b)  13.751.666.099,70 6.385.387.110,51 

Recursos Ordinários 1.699.613.605,99 2.278.786.770,32 
Recursos Vinculados 12.052.052.493,71 4.106.600.340,19 

R$ 2.024.989.788,83

R$ 583.662.113,15

R$ 448.347.442,08

R$ 0,00

R$ 500.000.000,00

R$ 1.000.000.000,00

R$ 1.500.000.000,00

R$ 2.000.000.000,00

R$ 2.500.000.000,00

2021 2022 2023
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Resultado Financeiro por Fonte de Recursos (d) 13.751.666.099,70 6.385.387.110,51 

Fonte: Anexo ao Balanço Patrimonial do Exercício 2023 publicado no DIOEES de 28/03/2024. 

Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, não 

há evidências de desequilíbrio financeiro por fontes de recursos ou na totalidade. 

Cabe registrar que do total de R$ 13.751.666.099,70 de superávit financeiro apurado 

no exercício de 2023 o montante de R$ 6.584.199.973,23 é relativo ao resultado da 

Previdência (fontes de recursos 800, 801, 802 e 803). 

3.3.2 Ordem cronológica de pagamentos 

De acordo com a lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a inobservância imotivada da 

ordem cronológica de pagamentos ensejará a apuração de responsabilidade do 

agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização. 

A nova lei de licitações passou a viger a partir de 1º janeiro de 2024. No Estado do 

Espírito Santo, verificou-se a publicação do Decreto 5545-R/2023 dispondo sobre 

normas e procedimentos relativos à gestão de contratos administrativos no âmbito da 

Administração Pública estadual. A subseção II do decreto trada da ordem cronológica 

de pagamento, constando do § 3° do art. 36: 

§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção 
específica de acesso à informação no Portal da Transparência, a ordem 
cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

Não há irregularidades dignas de nota pertinente à regulamentação da ordem 

cronológica de pagamento. 

3.3.3 Transferências de recursos aos Poderes 

De acordo com a Constituição do Estado do Espírito Santo, os Poderes Judiciário e 

Legislativo, o Ministério Público, o Tribunal de Contas e a Defensoria Pública elaboram 

suas propostas orçamentárias observando-se os limites estipulados na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Nesse sentido, o art. 21 da LDO de 2023 estabeleceu os critérios a serem observados 

pelos poderes para o limite da dotação, proveniente da fonte de recursos próprios, 

tendo como parâmetro para a fixação das despesas com fonte 101 - Recurso 
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Ordinário do Tesouro (código modificado para 1500, recursos não vinculados), a 

dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária 2022 na mesma fonte, 

atualizada pela inflação aferida no período compreendido entre julho de 2021 e junho 

de 2022 pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) (11,89%), 

sendo que a Defensoria Pública teve um acréscimo de R$ 4.230.000,00. 

Durante o exercício, foram abertos créditos adicionais que alteraram as dotações para 

a fonte de recursos ordinários (1500). A seguir detalhamento do cálculo da dotação, 

valores constantes da LOA e respectiva alteração atualizada por créditos adicionais: 

Tabela 30 - Apuração do valor da dotação (Poderes) 

Valores em reais 

Órgão Dotação LOA 2022 

Dotação 2022 

LOA 2023 
Dotação 

atualizada 2023 
(B) 

+ IPCA 11,89% 

(A) 

Poder Judiciário  1.091.842.237  1.221.662.279  1.355.279.491 1.448.221.323 

1500 - Recursos do Exercício Corrente - 
Recursos não vinculados de Impostos 

967.973.237  1.083.065.255  1.113.144.491 1.134.596.323 

Outros vínculos  123.869.000  138.597.024  242.135.000 313.615.000 

Ministério Público  417.009.074  466.591.453  478.752.476 528.138.231 

1500 - Recursos do Exercício Corrente - 
Recursos não vinculados de Impostos 

 397.629.074  444.907.171  455.952.476 481.272.476 

Outros vínculos  19.380.000  21.684.282  22.800.000 46.865.755 

Poder Legislativo  203.838.009  228.074.348  232.826.405 253.026.405 

1500 - Recursos do Exercício Corrente - 
Recursos não vinculados de Impostos 

 203.838.009  228.074.348  232.826.405 253.026.405 

TCEES  150.589.405  168.494.485  174.994.345 194.394.345 

1500 - Recursos do Exercício Corrente - 
Recursos não vinculados de Impostos 

 150.589.405  168.494.485  174.994.345 194.394.345 

Defensoria Pública  91.735.075 102.642.375 110.453.290 120.974.673 

1500 - Recursos do Exercício Corrente - 
Recursos não vinculados de Impostos 

 70.214.799  78.563.339  83.778.290 85.798.756 

Outros vínculos  21.520.276  24.079.037  26.675.000 35.175.917 

Total  1.955.013.800  2.187.464.941  2.352.306.007  2.544.754.977 

 Fonte: LOA, LDO, Sigefes (DES.40.1 - Despesas - POR UG/PRG/Ação/Fun/SubFun) 

Quanto às transferências financeiras efetuadas entre os Poderes em 2023, 

relativamente à fonte de recursos ordinários, segue demonstração: 
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Tabela 31 - Transferência de recursos entre Poderes 2023 – Fonte de Recursos 
Ordinários 

Valores em reais 

Órgão 
Dotação 

autorizada na 
LDO 

Dotação atual. 
LOA 

Duodécimo 
recebido 

% 
Duodécimo 
sobre arrec. 

Duodécimo 
devolvido 

Poder Judiciário  1.083.065.255  1.134.596.323  1.133.346.323 4,38%  18.445.408 

Ministério Público  444.907.171  481.272.476  481.232.476 1,86%  22.570.049 

Assembleia Legislativa  228.074.348  253.026.405  259.026.405 1,00%  6.816.495 

TCEES  168.494.485  194.394.345 194.394.345 0,75%  15.949.876 

Defensoria Pública  78.563.339  85.798.756  85.682.756 0,33%  801.604 

Total  2.003.104.598  2.149.088.305  2.153.682.305 8,32%  64.583.433 

Fonte: LOA, LDO e Balancete de Verificação 

Assim, considerando-se as dotações atualizadas, os valores recebidos e os valores 

devolvidos ao Poder Executivo pelos Poderes Judiciário e Legislativo, Ministério 

Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública, observou-se que não há evidências 

do descumprimento das leis retrocitadas. 

3.4 Gestão fiscal e limites constitucionais 

Apresenta a verificação da conformidade da gestão fiscal, no tocante ao cumprimento 

dos limites constitucionais de saúde e educação e dos parâmetros e limites da LRF, 

bem como a atendimento a “Regra de Ouro” das finanças públicas (art. 167, III, da 

Constituição Federal), além de registrar os alertas emitidos no decorrer do exercício. 

Mais informações no Apêndice 103/2024-5 (peça 77). 

3.4.1 Conformidade dos demonstrativos fiscais 

Constatou-se a conformidade dos demonstrativos fiscais, bem como o cumprimento 

das formalidades e prazos de publicação, assim como de assinaturas. 

3.4.2 Programação orçamentária e financeira 

Constatou-se a publicação do Decreto Estadual 5.287-R, de 23 de janeiro de 2023, 

que dispôs sobre a programação orçamentária e financeira e estabeleceu o 

cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2023, 

tendo como referência os valores fixados na Lei Estadual 11.767/2023. 

64/223Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58B2E-5846E-684FF





 
 

 

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS 

 

 

 
na Lei Estadual 11.677, de 26 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

exercício de 2023). 

3.4.3 Metas anuais estabelecidas na LDO 

3.4.3.1 Resultados primário e nominal 

A partir de 2023, conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais 13ª edição, foi 

implementada uma nova metodologia para o cálculo dos Resultados Primário e 

Nominal, aprovada na 32ª Reunião da Câmara Técnica de Normas Contábeis e de 

Demonstrativos Fiscais da Federação (CTCONF). 

Destaca-se que, em virtude da mudança de metodologia foi necessário o 

estabelecimento de uma regra transitória, aplicável ao exercício de 2023, para os 

entes que elaboraram a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) do exercício de 2023, 

com base na metodologia de 12ª edição do MDF. 

Assim, os entes que elaboraram suas Leis de Diretrizes Orçamentárias para 2023 com 

base na metodologia anterior puderam avaliar o cumprimento das metas fiscais de 

2023 com base na mesma metodologia utilizada para fixação das metas no Anexo de 

Metas Fiscais, visando a harmonização dos cálculos. 

A verificação do cumprimento das metas para os resultados primário e nominal foi 

apresentada no Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal, publicado pelo 

Governo do Estado, em quadro constante das notas explicativas ao 

demonstrativo, conforme orientação constante da 13ª edição do MDF, calculadas 

conforme a metodologia disposta na 12ª edição do MDF. 

Registra-se que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

foi alterado pela Lei 12.000/2023, estabelecendo a meta fiscal de resultado primário e 

nominal deficitárias de R$ 976.823.000,00 e R$ 711.625.000,00, respectivamente, 

para o exercício financeiro de 2023. 

Assim, apurou-se um Resultado Primário deficitário de R$ 468.685.147,17, em 

conformidade com a meta fiscal deficitária de R$ 976.823.000,00. 
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Gráfico 20: Evolução percentual da aplicação na remuneração dos profissionais 
da Educação Básica no período de 2019 a 2023, em relação aos recursos 
recebidos no Fundeb 

Fonte: Relatórios Técnicos das Contas dos Governadores do Estado do Espírito Santo – 
TCEES 

 

3.4.4.3 Aplicação de recursos do Fundeb 

Constatou-se a realização de despesas no Fundeb, no exercício de 2023, no montante 

de R$ 1.717.142.730,71 (Fontes 540 e 543), e percentual equivalente a 98,55% das 

receitas do Fundeb, e ainda receitas a serem aplicadas no primeiro quadrimestre de 

2024 no valor de R$ 25.249.749,20, de percentual equivalente a 1,45%, cumprindo a 

aplicação mínima de 90% no exercício de 2023, conforme previsto no § 3º, do art. 25, 

da Lei 14.113/2020. 

Verificou-se também a abertura de Crédito Suplementar, nas fontes de recursos 540 

e 543, no montante de R$ 26.479.994,65, à Secretaria de Estado da Educação, com 

recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício de 2023, nas fontes de recursos 540 – Transferências do FUNDEB – 

Impostos e Transferências de Impostos e 543 - Transferências do FUNDEB – 

Complementação da União -VAAR, Decreto 320-S, de 28 de fevereiro, DOE-ES de 

29/2/2024. 

Por fim, cabe destacar a aplicação do montante de R$ 65.690.188,68 (FR 540), no 

primeiro quadrimestre de 2023, correspondente a não aplicação do percentual de 

3,95% das receitas recebidas no Fundeb no exercício de 2022. 

3.4.4.4 Avaliação do parecer emitido pelo conselho de acompanhamento e controle 

social do Fundeb 

Constatou-se a emissão de parecer pelo Conselho Estadual de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundeb pela regularidade das contas do exercício de 2023. 
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Gráfico 21: Evolução percentual da aplicação em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde no período de 2019 a 2023 

Fonte: Relatórios Técnicos das Contas do Governador do Estado do Estado do Espírito 
Santo – TCEES 

 

3.4.5.2 Avaliação do parecer emitido pelo conselho de acompanhamento e controle 

social da saúde 

Consta da prestação de contas cópia do ofício OF/SESA/GS/Nº 193/2024, ao 

Contador Geral do Estado, assinado pelo Secretário de Estado da Saúde, e em anexo 

o Registro de Encaminhamento 2024-LR251C, informando o envio do Relatório Anual 

de Gestão 2023 (RAG 2023),  elaborado pela Secretaria de Estado da Saúde, ao 

Conselho Estadual de Saúde em 28/2/2024, por meio da plataforma eletrônica 

DIGISUS (conforme consulta de comprovação), encontrando-se o RAG 2023 com 

status de “Em Análise no Conselho de Saúde”. 

Constata-se o atendimento pelo Governo do Estado das exigências contidas nos 

arts. 34 a 37 da Lei Complementar 141/2012, e comprovação do cumprimento do 

prazo previsto no art. 36, § 1º, deste normativo legal para encaminhamento do 

Relatório Anual de Gestão até o dia 30/3/2024. 

3.4.6 Receita Corrente Líquida 

No encerramento do exercício de 2023, apurou-se a RCL do Estado do Espírito Santo 

no montante de R$ 22.373.375.355,79, com um aumento nominal de 

R$ 1.122.955.213,99, equivalente a 5,28% do valor apurado no exercício anterior 

(R$ 21.250.420.141,80). 

17,17% 16,68%

14,45%
15,51%

17,19%

12%

2019 2020 2021 2022 2023

Percentual de aplicação em ASPS

Limite legal - 12%
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Gráfico 28:  Evolução percentual do limite da Dívida Consolidada Líquida no 
período de 2019 a 2023 

Fonte: Relatórios Técnicos das Contas dos Governadores do Estado do Espírito Santo – 
Exercícios de 2019 a 2023 e Relatório de Gestão Fiscal – 3º quadrimestre de 2023 

 

3.4.11 Regra de ouro 

Apurou-se o cumprimento do art. 167, III, da Constituição Federal, que veda a 

realização de receitas de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital. 

3.4.12 Alienação de ativos 

Apurou-se o cumprimento do art. 44 da LRF, que veda a aplicação da receita de 

capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público 

para o financiamento de despesa corrente. 

3.4.13 Disponibilidade de caixa e inscrição em restos a pagar 

Do ponto de vista estritamente fiscal, constatou-se que o Poder Executivo e o Ente 

possuem liquidez para arcar com seus compromissos financeiros, cumprindo o 

dispositivo legal previsto no art. 1º, § 1º, da LRF. 

3.4.14 Transparência na gestão 

Constatou-se a divulgação dos seguintes instrumentos de transparência da gestão 

fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos plurianuais 2016-

2019, 2020-2023 e 2024-2027, as leis orçamentárias anuais de 2020 a 2024, as leis 
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de diretrizes orçamentárias de 2020 a 2024, as prestações de contas anuais e os 

respectivos pareceres prévios do TCE-ES de 2017 a 2022 e os RREOs e os RGFs de 

2019 a 2023, cumprindo a determinação legal prevista no art. 48, caput, da LRF. 

3.4.15 Considerações finais   

Em resumo, constatou-se que o Governo do Estado se enquadrou nos parâmetros 

fiscais (formalidades, limites e metas), atendeu aos limites constitucionais da saúde, 

da educação e a da “regra de ouro”, e, do ponto de vista estritamente fiscal, possui 

liquidez para arcar com seus compromissos financeiros. 

 

3.5 Renúncia de receitas 

A presente seção busca avaliar a transparência e a conformidade dos instrumentos 

utilizados para instituição das renúncias de receitas, em atenção aos critérios 

constitucionais, em especial, ao disposto no art. 150, § 6º, e art. 165 § 6º, ambos da 

Constituição Federal, bem como o cumprimento dos requisitos exigidos pelos art. 113 

do ADCT e 14 da LRF, por ocasião da concessão ou renovação de incentivos fiscais. 

O art. 150, § 6º, da Constituição exige que as renúncias de receitas sejam concedidas 

somente por lei específica que regule exclusivamente a matéria ou o respectivo 

tributo. Em paralelo, o art. 113 do ADCT impõe que a proposição legislativa que crie 

ou altere renúncia de receita deva ser acompanhada da estimativa de seu impacto 

orçamentário e financeiro. Na mesma linha, o art. 14 da LRF estabelece que a 

concessão ou ampliação de benefício tributário seja acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que inicia sua vigência e nos dois 

seguintes e atenda ao disposto na LDO. Ademais, requer a demonstração de que a 

renúncia tenha sido considerada na estimativa de receita e que não afetará as metas 

fiscais previstas na LDO ou, alternativamente, a indicação de medidas de 

compensação, na forma de aumento de receita proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

O art. 165 § 6º, da Constituição exige que o projeto de lei orçamentária seja 

acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 

decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 

financeira, tributária e creditícia. 
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Fonte: LCARE.  

Considerando as avaliações evidenciadas acima, conclui-se que: 

a) As normas estaduais identificadas que tratam de renúncia de receitas, atenderam 

ao disposto no art.  150, § 6º, da CF (lei específica) regulando exclusivamente a 

matéria.  

b) Dentre os encaminhamentos de novos projetos de lei propondo a instituição ou 

ampliação de renúncia de receita, somente a LE 11.996/2023 não apresentou a 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro, descumprindo as exigências do 

art. 113 do Atos das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e art. 14 caput 

da LRF; 

Conforme processo E-Docs 2023-QGJTV referente a LE 11.996/2023 eventual 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro só seria possível após a publicação da 

norma regulamentadora da proposta, não apresentando com isso qualquer estudo 

relacionado ao impacto. Observa-se que no bojo do mesmo processo não foi incluído 

qualquer estudo referente ao número de beneficiários e a expectativa para concessão 

do respectivo benefício. 

A Lei Estadual 11.996/2023 criou o programa de ICMS Solidário a partir da perspectiva 

de aprovação de outro projeto de lei encaminhado pelo Executivo Estadual, Projeto 

de Lei n° 45/2023, prevendo aumento de alíquotas de ICMS, com previsão de 

aumento da arrecadação do imposto na ordem de R$ 700.000.000,00. Houve 

indicação de compensação realizada a partir do respectivo aumento na proposição da 

proposta, contudo o referido aumento compensatório não ocorreu porque a projeto 

não foi aprovado e a estimativa do impacto orçamentário é medida distinta da 

compensação quanto aos requisitos da renúncia de receita. 

Era esperado que no bojo da proposição do projeto se estimasse o custo do programa 

a fim de fornecer subsídios ao legislador ao avaliar a proposta e discuti-la com base 

no orçamento estadual. Era necessário um estudo mínimo sobre os beneficiários e a 

expectativa do montante a ser concedido, a partir a aplicação das regras propostas.  

Avaliando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal observa-se que a Corte 

Magna tem reconhecido a inconstitucionalidade das normas prevendo renúncia de 
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receita que sejam omissas quanto a indicação da estimativa do impacto orçamentário 

financeiro sob fundamento de violação ao art. 113 do Ato de Disposições 

Constitucionais Transitórias, tais como se observa no julgamento das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade n° 6152, n° 7374, n° 6074, n° 5882, n° 6303 e n° 6102. 

c) Os encaminhamentos dos projetos que culminaram com a aprovação da LE 

11.813/2013, da LE 11.994/2023, da LE 11.996/2023 e da LE 11.997/2023, não 

atenderam ao disposto na LDO (compatibilidade), descumprindo as exigências do 

art. 14 caput da LRF. 

Vale destacar que, quanto a LE 11.813/2023, as falhas referentes a ausência de 

indicação de compatibilidade da proposta de incentivo fiscal com a LDO (art. 14, caput 

da LRF) não caracterizam irregularidade, tendo em vista que se baseia na hipótese 

de “cola regional” autorizada pelo art. 4° da LC 160/2017. 

Regra esta que não é aplicada a LE 11.996/2023, tendo em vista que o Convênio 

ICMS n° 17/2021 foi firmado no Conselho Nacional de Política Fazendária após a 

aprovação da LC 160/2017, e, por isso, tal Convênio não foi convalidado na referida 

norma, o que afasta a aplicabilidade do art. 4° supracitado. Tal entendimento não é 

novidade para o Estado do Espírito Santo porquanto já foi adotado pelo Procurador 

do Estado, Dr. Igor Gimenes Alvarenga Domingues, no processo E-Docs 2023-49985, 

quando avaliada a proposição referente a LE 11.994/2023. 

Sobre as Leis Estaduais 11.994/2023 e 11.997/2023 convém destacar que o 

planejamento realizado para fins de atendimento da LDO não enquadrava as 

respectivas proposições. O art. 55 da LE 11.677/2022 (LDO) foi redundante ao exigir 

o atendimento ao art. 14 da LRF e o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da 

Renúncia de Receita fez previsão de apenas R$ 5.000.000,00 referente a Outros 

Benefícios de ICMS, montante inferior aos incentivos fiscais enquadrados no período, 

inclusive sem reverenciar aos dois projetos citados, conforme observado nas 

justificativas dos processos E-Docs 2023-49985 (peça 44) e 2023-87G63 (peça 62), 

daqueles autos administrativos. 

Tal falha foi ajustada posteriormente quando da elaboração da LOA (LE 11.767/2022) 

no Demonstrativo Regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes 

de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
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Ocorre que o próprio portal da Transparência deixa clara a existência de beneficiários 

dos programas Compete e Invest, sendo o primeiro planejado e não controlado, 

enquanto o segundo não apresenta qualquer controle sobre sua execução, por 

exemplo. 

No que se refere a LOA observou-se que apresentou o demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia, reproduzindo praticamente a integralidade do conteúdo apresentado no 

Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita do Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. Assim, sua apresentação carece das mesmas observações 

realizadas sobre o planejamento na LDO. 

A única divergência entre o planejamento da renúncia de receita no demonstrativo da 

LDO para o demonstrativo da LOA foi o aumento da previsão do valor referente a 

hipótese de Outros Benefícios de ICMS, que aumentou um volume de dez vezes, 

ampliando a margem de renúncia considerada na elaboração da LOA para as 

hipóteses residuais. 

A ampliação do planejamento de renúncia de receita na LOA em divergência com a 

LDO não configura necessariamente uma não conformidade, uma vez que as leis são 

elaboradas em momentos distintos e dentro de tal lapso temporal as projeções 

previstas na LDO podem ter se alterado, surgindo novas demandas. Contudo, era 

esperado que houvesse uma justificativa, dentro do projeto de LOA, apresentando os 

argumentos necessários para modificação do planejamento e como o Estado pretende 

manter o equilíbrio fiscal, ainda que aumentando a previsão de renúncia, o que não 

se identificou. 

Assim, diante de tais fatos, visando a interromper as não conformidades apontadas 

sobre o planejamento da renúncia de receita pelo Estado do Espírito Santo, sugere-

se dar ciência a Secretaria de Estado da Fazenda, para que regularize as condições 

apontadas, em cumprimento ao que preconiza o disposto no caput dos art. 4°, §2°, 

inciso V, art. 5°, II e art. 14 da LRF, art. 165, §6° da Constituição Federal e do art. 113 

do ADCT, de forma que seja sanado: 
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a) O vício referente a ausência da estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

referente a Lei Estadual 11.996/2023 antes da regulamentação e possível concessão 

de benefícios previstos; 

b) Para Leis Orçamentárias futuras, a falta de planejamento fiscal referente aos 

benefícios fiscais executados regularmente pelo Estado do Espírito Santo referentes 

a Taxas, ITCMD e ICMS, que atualmente não constam ou estão subestimados no 

Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO e no 

Demonstrativo Regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas decorrentes de 

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária 

e creditícia da LOA; 

Para Leis Orçamentárias futuras, a falta de justificativa quanto as divergências entre 

o Planejamento elaborado na LDO e o executado pela LOA, no que se refere ao 

planejamento das renúncias de receitas. 

3.5.2 Equilíbrio fiscal nas renúncias de receitas 

Nesta análise verifica a governança desprendida em busca do equilíbrio fiscal das 

renúncias de receitas nos instrumentos de planejamento e orçamento, na concessão 

ou renovação dos incentivos fiscais e na execução orçamentária do exercício. 

 O equilíbrio fiscal das renúncias de receitas deve ser evidenciado na instituição de 

novos projetos de leis que deverão indicar a medida de neutralidade capaz de conter 

os efeitos estimados a partir do impacto orçamentário e financeiro, além das hipóteses 

planejadas para o mesmo fim nos instrumentos de planejamento e orçamento do 

exercício e na execução do orçamento propriamente dita. 

Sobre os instrumentos de planejamento, observou-se que o Demonstrativo da 

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO apontou que o 

equilíbrio fiscal seria considerado a partir da consideração da estimativa da 

receita na LOA sobre o IPVA e compensação produzida em razão de uma nova 

receita originada da implantação de novos projetos industriais e comerciais e 

ampliação de projetos industriais e comerciais já existentes gerando uma nova base 

tributária quanto ao ICMS.  
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concessão de tais benefícios, constata-se que a renúncia de receita executada 

excedeu o montante previsto na peça orçamentária, representando um risco ao 

equilíbrio fiscal.  

Contudo, vale destacar que fazendo o mesmo confronto entre o planejamento 

orçamentário da renúncia de receita e os valores executados de forma individual, 

constatou-se déficit relacionado a execução da arrecadação referente a isenção 

parcial de ICMS para os seguimentos de atacadistas, metalmecânica, bares e 

restaurantes e outros setores; a crédito presumido de ICMS para incentivo ao Esporte 

e à Cultura. Sobre o IPVA, também se observou déficit quanto a isenção para primeiro 

emplacamento, veículos fabricados a mais de quinze anos, locadoras, deficientes 

físicos e taxi. 

Tais situações destacam a existência de risco fiscal e necessidade de ajustes 

na elaboração do orçamento, a fim de evitar dependência do desempenho de outras 

previsões orçamentárias e, consequentemente prevenir comprometimento da saúde 

fiscal do Estado do Espírito Santo.  

Avaliando o arquivo DEMRE, afere-se que, assim como apontado pelo Relatório de 

Acompanhamento 03/2023 (proc. TC 828/2023-1), que subsidiou o, Parecer Prévio 

64/2023, a Secretaria de Estado do Fazenda mantém restrições de consolidação das 

informações referentes a execução dos benefícios fiscais nos sistemas de 

gerenciamento dos impostos e taxas, motivo pelo qual não consegue emitir relatório 

estruturado sobre todos os benefícios fiscais concedidos. A falta de tal controle 

impede análise detalhada e conjugada entre o planejamento a execução de benefícios 

fiscais, que permitam aferir a mínima existência de risco ao equilíbrio fiscal do Estado 

do Espírito Santo em razão da Renúncia de Receita.  

Da mesma forma que há falha no planejamento da LDO e da LOA sobre as renúncias 

de receitas, o Estado do Espírito Santo também não consegue prestar contas 

regularmente sobre os mesmos benefícios, ficando o montante executado fora do 

escopo desta análise e de eventuais acompanhamentos tanto interno quanto externo. 

A seguir apresenta-se os dados da execução orçamentária da receita no exercício 

para fins de avaliação de risco da concessão de renúncia de receita na manutenção 

do equilíbrio fiscal. 
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Tabela 35 - Execução Orçamentária da Receita 

Valores em reais 

Receita 
Previsão 

Atualizada 

Receitas 

Realizadas 
Resultado 

Total das Receitas 

Orçamentárias   
22.507.308.118,00  25.896.341.219,57 3.389.033.101,57 

Total da Receita de 

Impostos, Taxas e 

Contribuição de 

Melhoria  

12.466.599.265,00 13.460.178.633,47 993.579.368,47 

Fonte: Anexo I – Balanço Orçamentário (RREO do 6º Bimestre de 2023).   

Com base nos dados globais da arrecadação do Estado, observou-se que, apesar das 

falhas no planejamento, a renúncia de receita não foi capaz de gerar riscos ao 

equilíbrio fiscal no exercício, visto que o Estado apresentou superavit na arrecadação 

tanto na receita total, quanto na receita de Impostos, Taxas e Contribuição de 

Melhoria.  

Contudo, diante das não conformidades identificadas é relevante que sejam 

despendidos esforços para ajustar o planejamento das renúncias de receitas visando 

a manutenção do equilíbrio fiscal, de forma que os riscos identificados não sejam 

capazes de macular as contas públicas em momentos distintos ao atual, quando o 

equilíbrio fiscal foi garantido pelo superávit das receitas sem que as falhas sobre as 

previsões dos gastos tributários afetassem o superávit fiscal. 

Assim, diante de tais fatos, visando a interromper as não conformidades apontadas 

sobre o equilíbrio fiscal da renúncia de receita pelo Estado do Espírito Santo, sugere-

se dar ciência a Secretaria de Estado da Fazenda, para que regularize as condições 

apontadas, em cumprimento ao que preconiza o disposto no caput dos art. 1°, §1° e 

art. 14 da LRF, de forma que seja sanada: 

a) a necessidade de indicar as medidas de compensação para as proposições que 

ampliem ou concedam benefícios de natureza tributária visando garantir o equilíbrio 

fiscal dos projetos de lei, destacando aqueles que não se enquadram no art. 4° da LC 

160/2017 quando o tributo for o ICMS; 
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propostas, a fim de subsidiar a tramitação e aprovação do processo no Legislativo. 

Tal fato, não dá transparência as pretensões governamentais. 

Assim, diante de tais fatos, visando a interromper as não conformidades apontadas 

sobre a transparência da renúncia de receita pelo Estado do Espírito Santo, sugere-

se dar ciência a Secretaria de Estado da Fazenda, para que regularize as condições 

apontadas, em cumprimento ao que preconiza o disposto no caput dos art. 1°,§1°; art. 

4°, §2°, inciso V, art. 5°, II e art. 14 da LRF, de forma que seja sanado: 

a) o regular planejamento de todas as renúncias de receitas nos demonstrativos 

correspondentes à LDO e à LOA para que seja atendido ao requisito de transparência 

fiscal; 

b) o encaminhamento da estimativa do impacto orçamentário-financeiro em conjunto 

com a mensagem da proposição de Projeto de Lei à Assembleia Legislativa para que 

tal montante embase a decisão dos membros do Poder Legislativo no trâmite da 

proposta. 

3.5.4 Considerações finais 

Considerando a análise empreendida, foi possível evidenciar a existência de não 

conformidades legais nos benefícios instituídos e ou concedidos no exercício, falhas 

no planejamento da renúncia de receita a partir dos instrumentos de planejamento e 

orçamento para o exercício (LDO e LOA), falhas na manutenção do equilíbrio fiscal 

das renúncias de receitas e falhas na transparência decorrente das ações 

relacionadas a prática de benefícios fiscais que decorra renúncia de receita. Sugere-

se: 

DAR CIÊNCIA ao chefe do Poder Executivo estadual e aos responsáveis pela 

Secretaria de Economia e Planejamento (SEP), das ocorrências registradas neste 

tópico renúncia de receitas, como forma de ALERTA, para a necessidade do Estado 

do Espírito Santo aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando 

atender aos princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e 

manutenção do equilíbrio orçamentário financeiro); além de atentar para as exigências 

normativas para execução, ampliação sobre a concessão de benefícios fiscais. 
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Sugere-se ainda, diante de tais fatos, visando interromper as irregularidades 

apontadas sobre o planejamento, equilíbrio fiscal e transparência da renúncia de 

receita pelo Estado do Espírito Santo. 

DAR CIÊNCIA ao chefe do Poder Executivo estadual e ao responsável pela Secretaria 

de Estado da Fazenda (Sefaz), das ocorrências registradas neste tópico renúncia de 

receitas, como forma de ALERTA, para que regularize as condições apontadas, em 

cumprimento ao que preconiza o disposto no caput dos art. 1°, §1°, art. 4°, §2°, inciso 

V, art. 5°, II e art. 14 da LRF, art. 165, §6° da Constituição Federal  e do art. 113 do 

ADCT, de forma que: seja sanado o vício decorrente da falta de estimativa do impacto 

orçamentário financeiro da LE 11.996/2023; seja ajustado o planejamento da LDO e 

da LOA quanto a renúncia de receita para que passe a constar benefícios sobre 

Taxas, ICMS e ITCMD que até então não constam nas respectivas leis, para também 

contribuir com a melhora da transparência; seja apresentada demonstrativo especifico 

justificando as divergências entre o planejamento da LDO e da LOA sobre as renúncia 

de receitas; seja indicada a medida de compensação de todos os projetos de renúncia 

de receita que não se adequem a dispensa do art. 4° da LC 160/2017; seja aprimorado 

o planejamento das renúncias a fim de minimizar eventuais déficits em face do 

montante executado visando a manutenção do equilíbrio; seja encaminhado junto a 

cada projeto de lei propondo concessão ou ampliação de renúncia de receita a 

indicação de estimativa do impacto orçamentário financeiro junto a Assembleia 

Legislativa a fim de subsidiar a tramitação do projeto e o processo de decisão dos 

membros do Legislativo.  

 

 

3.6 Gestão previdenciária 

3.6.1 Fundo de Proteção Social dos Militares  

De acordo com a Avaliação Atuarial do exercício financeiro de 2023, o FPS possui um 

déficit atuarial de R$ 14 bilhões36, que representa a necessidade de aporte com 

recursos do Tesouro, no longo prazo, a valor presente (0,5% maior, em valores 

                                            
36 Fundo de Proteção Social dos Militares apresentou déficit atuarial de R$ 14.064.805.099,99. 
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atualizados, do que em 2022).  

A obrigação quanto à cobertura da insuficiência financeira no pagamento dos 

benefícios do FPS foi de R$ 973.354.281, em 2023, ocasionando necessidade de 

aporte de recursos do Tesouro da ordem de R$ 982.791.036, principal fonte de 

financiamento do fundo. 

 

Gráfico 29: Resultado financeiro do FPS 

Fonte: Balancete contábil de verificação do exercício de 2023 da UG 600212 – FPS (Sigefes) 

Verifica-se que as receitas de contribuições previdenciárias (R$ 211,1 milhões) são 

insuficientes para cobrir as despesas com benefícios (R$ 1,1 bilhão) e a taxa de 

administração (R$ 13,6 milhões). Em comparação ao ano anterior, a insuficiência 

financeira aumentou 12,96% e a despesa com benefícios 12,51% (valores atualizados 

pelo IPCA), caracterizando tendência de aumento permanente.  

Em 2023, os aportes ao FPS representaram cerca de 4,39%37 da RCL do Estado. Em 

2022, esse patamar ficou em 3,92%38.  

Sob o ponto de vista atuarial, tem-se o seguinte cenário:  

 

 

 

 

                                            
37 Aporte recebido pelo FPS em 2023: R$ 982.791.035,80. RCL em 2023: R$ 22.373.375.355,79. 
38 Aporte recebido pelo FPS em 2022: R$ 833.974.925,62. RCL em 2022: R$ 21.250.420.141,80. 
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Gráfico 30: Provisões matemáticas previdenciárias do FPS 

Fonte: Balancete contábil de verificação do exercício de 2023 da UG 600212 – FPS 
(Sigefes) 

 
Chama a atenção a inexistência de contas representando as contribuições do ente, 

em função de ausência de contribuição patronal para o Fundo. Percebe-se ainda que 

os valores de contribuição dos aposentados, pensionistas e dos segurados ativos, 

somada à compensação previdenciária, correspondem a 16,78% do saldo de 

benefícios (reserva/reformas e outros benefícios concedidos e a conceder). Assim, os 

benefícios a militares deverão ser suportados por aportes do ente patrocinador, 

conforme estabelecido em lei, em valores equivalentes à R$ 14,06 bilhões. A projeção 

atuarial do FPS está representada a seguir: 

 

Gráfico 31: Projeção atuarial do FPS 
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Fonte: Projeção atuarial do FPS constante na Avaliação Atuarial do IPAJM com data focal em 
31/12/2023 – Anexo de Metas Fiscais da LDO (considerando a taxa de reposição dos segurados ativos 
de 1:1) 

 

O resultado previdenciário acompanha a curva das despesas previdenciárias, sendo 

suportada pelo aporte durante toda a projeção atuarial do FPS. Chama a atenção para 

o fato que o resultado previdenciário negativo será crescente até o ano de 2084, assim 

como a necessidade de aporte, prosseguida de leve estabilização. 

Ao retirar os militares do ES-Previdência, o Estado fez opção de instituir um novo 

regime de repartição simples, criado de forma perene, em contrapartida a um regime 

de capitalização, equilibrado no curto e longo prazo, potencializando o risco para a 

gestão fiscal do Estado, o que motivou a instauração de Representação (proc. 

TC 3.700/2020-6), cuja decisão, proferida por meio do Acórdão TC-692/2023-9, 

recomendou ao chefe do Poder Executivo a adoção de medidas compensatórias em 

face da criação do Fundo de Proteção Social dos Militares (FPS), tendo em vista a 

necessidade de criação de novas fontes de recursos para custeio do plano, em 

benefícios à preservação do equilíbrio de curto e longo prazo das contas públicas. 

3.6.2 Equilíbrio do ES-Previdência 

O ES-Previdência é formado pelo Fundo Financeiro, fundo fechado de repartição 

simples e em extinção, e pelo Fundo Previdenciário, fundo em capitalização, ao qual 

deve ser garantida a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial.  

3.6.2.1 Equilíbrio Financeiro 

A Portaria MTP 1.467/2022 define equilíbrio financeiro como a garantia de 

equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do RPPS em cada exercício 

financeiro. A seguir, analisa-se o equilíbrio entre receitas e despesas de cada plano. 

a) Fundo em Repartição 

✓ Receitas e despesas previdenciárias do Fundo Financeiro 

 
Na comparação entre os exercícios de 2022 e 2023, a variação de receitas (12,55%) 

e despesas previdenciárias (7,18%) foi aproximada ao IPCA acumulado no período 

(4,62%); com considerável elevação em receitas de contribuições de inativos, 

96/223Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58B2E-5846E-684FF





 
 

 

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS 

 

 

 

 

Gráfico 32: Evolução da Complementação de Insuficiências Financeiras do FF e a 
RCL do Estado 

Fonte:  RREO (Siconfi, 6º bimestre) e Painel de Controle (TCEES) 
Nota: Valores atualizados pelo IPCA até dez/2023 

Percebe-se uma redução gradual da relação entre o aporte ao Fundo Financeiro e a 

Receita Corrente Líquida, ao longo do período analisado. Há um fator relevante 

ocorrido em 2020, relacionado à saída dos servidores militares do ES-Previdência e, 

consequentemente, do Fundo Financeiro. 

Entre 2018 e 2023, a RCL aumentou 24,18% e o aporte reduziu 21,80%, em valores 

atualizados pelo IPCA. Verifica-se que o aporte tinha uma trajetória ascendente até 

2019. Em 2020, houve redução no valor do aporte ao Fundo Financeiro, justificada 

pela saída dos militares, conforme definido pela Lei Complementar 943/2020. Em 

2023, apurou-se decréscimo de 3,78% no aporte ao Fundo Financeiro, quando 

comparado ao valor do exercício anterior atualizado pelo IPCA. 

Ao longo de 2023, houve decréscimo em disponibilidades financeiras do Fundo 

Financeiro, no valor de R$ 82,25 milhões, equivalente a 62,35% do valor inicial dos 

ativos garantidores do plano. No início do exercício, o Fundo Financeiro possuía 

recursos no total de R$ 131,92 milhões, valor reduzido para R$ 49,67 milhões no 

encerramento do exercício. 

Importante destacar a relevância da constituição de ativos garantidores para o alcance 

de um regime atuarialmente equilibrado, por meio da criação de fundo para oscilação 

de riscos do regime em repartição simples (Plano Financeiro). Esse fundo 
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corresponde ao valor destinado à cobertura de riscos, cuja finalidade envolve a 

manutenção do nível de estabilidade do plano de custeio do regime e garantia da sua 

solvência futura. O fundo para oscilação de riscos é considerado facultativo, podendo 

ser utilizado como importante ferramenta para a prevenção de riscos, especialmente 

por estar inserido no contexto da política de previdência, que considera diversos 

fatores de longo prazo, além de hipóteses e estimativas que aumentam o risco do 

sistema pela sua imprevisibilidade. A criação de fundo para oscilação de riscos 

favorece a gestão fiscal do ente patrocinador, minimizando os potenciais impactos 

fiscais futuros relacionados à gestão de fundo em repartição simples operado em 

regime com segregação de massas. 

b) Fundo em Capitalização 

✓ Receitas e despesas previdenciárias do Fundo Previdenciário 

Em 2023, a receita de contribuições subiu 12,30%, quando comparada ao valor 

atualizado de 2022. A remuneração dos investimentos reduziu 58,04% (equivalente a 

R$ 452 milhões), em um contexto de mudança na política contábil para registro do 

rendimento de aplicações financeiras do Fundo Previdenciário do ES-Previdência, 

repercutindo no resultado orçamentário; tema que será objeto de análise nas contas 

do ordenador de despesas do IPAJM (PCA/2023). 

Importante salientar que a receita com remuneração dos investimentos não interfere 

na apuração de indicadores fiscais consolidados do ente federativo, em função de 

mudança na forma de apuração da RCL, conforme estabelece o tópico 03.03.05 do 

Manual de Demonstrativos Fiscais (13ª ed.), aplicável ao exercício de 2023. 

 

Gráfico 33: Evolução das receitas do Fundo Previdenciário 

Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS – Plano Previdenciário – 
RREO (Siconfi, 6º bimestre); e, Balanço Orçamentário da UG 600211 – FP (Sigefes, 12/2023) 
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Nota: Valores atualizados pelo IPCA até dez/2023 

Embora verificada uma diminuição no resultado orçamentário, decorrente de mudança 

na política contábil de reconhecimento do rendimento de aplicações financeiras, a 

rentabilidade dos investimentos alcançou 13,66% no ano; percentual superior em 

3,87%, quando comparado à meta atuarial estabelecida para o exercício de 2023, em 

9,79% (IPCA + 5,00%). 

A rentabilidade dos investimentos está relacionada com o risco assumido pela Política 

de Investimentos (PAI/2023), considerada aderente aos limites previstos pela 

Resolução CMN 4.963/2021. Essa política permite a aplicação em segmentos de risco 

como renda variável (fundos de ações), investimentos no exterior, investimentos 

estruturados e fundos imobiliários, que apresentam alta volatilidade, oscilando de 

acordo com o momento vivenciado pelo mercado financeiro.  

Sob a ótica das projeções trazidas na Avaliação Atuarial para o exercício de 2023, a 

execução da receita foi 13,39% maior do que o projetado pelo cálculo atuarial, 

enquanto a execução da despesa foi 31,48% menor. Dessa forma, o resultado 

previdenciário ficou distante do projetado (23,40% maior). 

Evidências de projeções atuariais distantes da realidade foram trazidas pelo Relatório 

Técnico 26/2021-4, presente na PCA/2020 (proc. TC 2.739/2021-4), sugerindo 

possibilidade de aprimoramento nas projeções. 

Tabela 37 - Comparação entre receitas, despesas e resultado previdenciário 
projetados na Avaliação Atuarial e executados no exercício de 2023     

Valores em reais 

Rubrica Projetada Executada Diferença % 

Receita 671.904.463 761.864.400 65.317.734 13,39% 

Despesa 122.598.369 84.000.025 -38.598.344 -31,48% 

Resultado 549.306.094 677.864.375 128.558.280 23,40% 

Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS – Plano Previdenciário – 
RREO (Siconfi, 6º bimestre); Balanço Orçamentário da UG 600211 – FP (Sigefes, 12/2023); e, 
Projeção atuarial do FP para 2023 (Avaliação Atuarial do IPAJM) 

Conforme relatado anteriormente, a execução da receita em montante superior ao 

projetado decorre de mudança na política contábil para reconhecimento da receita 

orçamentária com aplicações financeiras, não atrelada ao resultado auferido com a 

rentabilidade da carteira de investimentos. 
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Como o Fundo Previdenciário é um fundo em capitalização, o resultado alcançado é 

um fator de confiança para a condução da política previdenciária, considerando que a 

elevação da receita com a rentabilidade da carteira de investimentos interfere no 

alcance da meta atuarial pretendida. Isso pode contribuir com a sustentabilidade 

desse fundo no longo prazo, visto que se projeta aumento das despesas pelos 

próximos 75 anos (2024 a 2098). Caso o cenário atual, de alcance da meta atuarial, 

seja mantido, o Fundo Previdenciário deve se manter superavitário. 

Em relação ao pagamento de despesas com benefícios do Fundo Previdenciário, 

houve um acréscimo de 4,35%, em comparação ao ano anterior. Registra-se ainda 

que a redução em outras despesas previdenciárias decorre de mudança na 

metodologia de transferência de recursos para custeio administrativo do IPAJM. 

Tabela 38 - Comparação entre despesas previdenciárias do Fundo Previdenciário    

Valores em reais 

Rubrica 2023 2022 Diferença % 

   Aposentadorias            65.613.284        63.957.711            1.655.573  2,59% 

   Pensões            18.371.028        16.522.763            1.848.265  11,19% 

Benefícios - servidor civil            83.984.312        80.480.473            3.503.838  4,35% 

   Outras despesas previdenciárias                   15.714        22.874.363  -       22.858.650  -99,93% 

Total de Despesas Previdenciárias            84.000.025      103.354.837  -       19.354.811  -18,73% 

Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS – Plano Previdenciário – 
RREO (Siconfi, 6º bimestre) 

 

✓ Índice de cobertura do Fundo em Capitalização 

Em relação à capitalização do Fundo Previdenciário, um importante indicador é o 

índice de solvência (indicador de cobertura), que representa a relação entre os ativos 

garantidores do plano e as provisões matemáticas previdenciárias; ou seja, representa 

quanto o Fundo possui de patrimônio para cada real de dívida. 
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Gráfico 34: Índice de solvência do Fundo Previdenciário 

Fonte: Avaliações atuariais do IPAJM 

Nota: Valores atualizados pelo IPCA até dez/2023 

 

Conforme se observa do gráfico anterior, houve uma elevação do índice de cobertura 

em 2023, que apresentou R$ 1,92 de ativo para cada real de dívida. Importante frisar 

que o Fundo Previdenciário atingiu o melhor índice do período no exercício de 2021, 

com R$ 2,14 de ativo para cada real de dívida. 

Em relação ao saldo dos investimentos disponível no exercício de 2023, houve 

aumento de 19,45% em relação ao saldo existente no ano anterior. 

Tabela 39 - Recursos acumulados pelo Fundo Previdenciário   

Valores em reais 

Rubrica Valor em R$ 

Saldo dos investimentos no início do exercício – a  5.964.625.302 

Saldo dos investimentos no fim do exercício – b  7.124.581.199 

Resultado dos investimentos no exercício – c = b - a 1.159.955.897 

Fonte: Balancete Contábil de Verificação da UG 600211 – FP (Sigefes, 13/2023) 

 

O crescimento dos investimentos está relacionado à existência de contribuições 

previdenciárias suficientes para o pagamento de benefícios previdenciários, além da 

rentabilidade positiva com investimentos em aplicações financeiras, em percentual 

superior ao estabelecido como meta atuarial para o exercício. 

3.6.2.2 Equilíbrio Atuarial 

A Portaria MTP 1.467/2022 define equilíbrio atuarial como a garantia de equivalência, 

2019 2020 2021 2022 2023

Ativo do Plano 5.794.542.698 6.086.596.331 5.974.425.936 6.241.933.986 7.134.530.875

Provisões Matemáticas 4.225.842.671 3.040.364.485 2.788.577.755 3.334.948.299 3.714.831.712

Índice de cobertura 1,37 2,00 2,14 1,87 1,92
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a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigações projetadas, 

ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de segurados 

a que se refere. 

a)  Principais resultados da avaliação atuarial do Fundo Financeiro 

O déficit atuarial do Fundo Financeiro representa o valor presente das insuficiências 

financeiras apuradas para os próximos 75 anos, período da Avaliação Atuarial. 

Portanto, o déficit representa a “dívida presente” do Estado com esse Fundo operado 

em regime de repartição simples.  

 

Gráfico 35: Resultados atuariais do Fundo Financeiro – em milhões de reais 

Fonte: Avaliações Atuariais do IPAJM dos exercícios de 2017 a 2023 (valores atualizados pelo IPCA) 

 

Percebe-se um crescimento do déficit financeiro até o exercício de 2018. A redução 

observada em 2019 decorre de mudança na taxa de juros – de 0,00% para 5,86% –

utilizada pelo cálculo atuarial do Fundo Financeiro, circunstância até então vedada 

pela legislação previdenciária. Entre 2020 e 2022, após a criação do Fundo de 

Proteção Social dos Militares, inicia-se um movimento de queda da taxa de juros de 

desconto do passivo, embora não tenha impactado de forma significativa no déficit 

projetado, apresentando variação de 8,56%. Em 2023, o déficit projetado alcançou o 

total de R$ 37.219.802.672,07, com redução de R$ 1,8 bilhão (equivalente a 4,64%) 

em relação a 2022 (valores atualizados), tendo em vista a continuidade da política de 

redução da taxa de juros, que alcançou 4,66%. 

Em síntese, a situação atuarial do Fundo Financeiro pode ser observada por meio do 
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gráfico a seguir: 

 

Gráfico 36: Resultado Atuarial do Fundo Financeiro – valores em reais 

Fonte: Avaliação Atuarial do IPAJM do exercício de 2023 

 

Verifica-se que a maior parte das despesas com benefícios do Fundo serão arcadas 

com aportes do Tesouro, em razão da insuficiência de ativos garantidores e das 

receitas para o pagamento de benefícios previdenciários do Fundo Financeiro. 

As projeções atuariais do Fundo Financeiro, ou seja, receitas, despesas e resultado 

previdenciários, indicam um crescimento da despesa e do aporte até o ano de 2033. 

Após, há uma tendência de redução gradual na despesa e, consequentemente, do 

aporte ao Fundo operado em repartição simples, conforme demonstrado a seguir: 

 

Gráfico 37: Projeções atuariais do Fundo Financeiro – em milhões de reais 

Fonte: Avaliação Atuarial do IPAJM do exercício de 2023 
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b)  Principais resultados da avaliação atuarial do Fundo Previdenciário 

Segue a evolução dos principais resultados da Avaliação Atuarial do FP:  

 

Gráfico 38: Evolução do passivo e ativo do plano, e do resultado atuarial do 
Fundo Previdenciário 

Fonte: Avaliação Atuarial do IPAJM dos exercícios de 2018 a 2023 (valores atualizados pelo 
IPCA) 

No exercício de 2023, o Fundo Previdenciário apresentou um superávit atuarial de 

R$ 3.419.699.163,16, com variação positiva de cerca de 17,64%, se comparado ao 

exercício de 2022. Segundo a Avaliação Atuarial posicionada em 31/12/2023, o 

crescimento do passivo atuarial decorre de aumento na expectativa de sobrevida dos 

beneficiários, além de aumento da folha de pessoal em atividade, agravada pelo 

crescimento dos proventos de aposentadoria. Ademais, importante ressaltar que a 

alíquota de custeio implementada em lei (28,00%) é superior à alíquota de equilíbrio 

calculada para o plano (27,79%). 

As projeções atuariais do Fundo Previdenciário indicam um crescimento da receita, 

acompanhado pelo aumento da despesa previdenciária. Com isso, o resultado 

previdenciário (superávit financeiro) possui uma tendência de aumento até 2037. 

Após, há uma tendência de redução gradual do resultado, seguida de estabilização: 

2018 2019 2020 2021 2022 2023

Passivo Atuarial -3.310.016.296 -4.225.842.671 -3.040.364.485 -2.788.577.755 -3.334.948.299 -3.714.831.712

Ativo do Plano 4.841.092.026 5.794.542.698 6.086.596.331 5.974.425.936 6.241.933.986 7.134.530.875

Resultado Atuarial 1.531.075.730 1.568.700.027 3.046.231.846 3.185.848.181 2.906.985.688 3.419.699.163
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Gráfico 39: Projeções atuariais do Fundo Previdenciário – em milhões de reais 

Fonte: Avaliação Atuarial do IPAJM do exercício de 2023 

 

Percebe-se a importância dos próximos exercícios na formação de reservas do Fundo 

Previdenciário, considerando que a despesa irá aumentar de maneira importante nos 

próximos anos, a fim de que se torne um fundo autossustentável no pagamento de 

benefícios previdenciários. 

 

c)  Projeções atuariais do ES-Previdência 

No tocante às projeções consolidadas do ES-Previdência, há a seguinte previsão: 

 

Gráfico 40: Projeções atuariais do ES Previdência – em milhões de reais 

Fonte: Avaliação Atuarial do IPAJM do exercício de 2023 

 

Verifica-se uma tendência de crescimento do déficit do ES-Previdência até o ano de 

2030, ocasionado pelo déficit do Fundo Financeiro. No longo prazo, há previsão de 
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“descolamento” dos resultados previdenciários do ES-Previdência em relação ao 

Fundo Financeiro, principalmente pela redução das despesas do fundo em extinção. 

Paulatinamente, o resultado do Fundo Previdenciário passa a exercer maior peso em 

relação ao ES-Previdência. Entretanto, a projeção atuarial aponta que o resultado do 

ES-Previdência se manterá deficitário na maior parte do período, apresentando 

resultado superavitário apenas entre 2079 e 2094. 

 

3.6.3 Unidade gestora única e Certificado de Regularidade Previdenciária 

A Emenda Constitucional 103/2019 fortaleceu o instituto da unidade gestora única de 

previdência no âmbito do ente patrocinador do regime, caracterizado pela 

necessidade de que apenas um órgão seja responsável por tarefas inerentes ao 

regime próprio de previdência social previsto pelo art. 40, § 20, da CF/88. 

Ademais, o escopo de análise das contas de governo prestadas pelo chefe do Poder 

Executivo estadual deve obedecer a ritos e procedimentos próprios, incluindo 

verificação quanto à regularidade no funcionamento da unidade gestora única do 

Regime Próprio de Previdência Social, em atendimento ao art. 4º da Resolução TC 

297/2016, com redação dada pela Resolução TC 334/2019.  

Por meio do proc. TC 4.275/2020-2, foi instaurada Representação em face do 

Governo do Estado do Espírito Santo e do IPAJM, em função de potencial violação ao 

preceito constitucional da unidade gestora única do regime de previdência do Estado, 

diante do pagamento de benefícios a membros e magistrados do TJES e MPES, pelos 

respectivos Poderes, com base em autorização concedida pela Lei Complementar 

Estadual 938/2020. De acordo com o Acórdão 141/2023-5, foi decidido pela extinção 

do feito sem resolução de mérito por força de incompetência absoluta desse Tribunal 

de Contas para apreciar o pleito de inconstitucionalidade em abstrato, incluindo 

proposta para alteração da Lei Orgânica (Lei Complementar 621/2012), no sentido de 

reformular o seu art. 177, assim como o art. 335, caput, do Regimento Interno 

(Resolução TC 261/2013). 

Importante registrar que eventual violação ao preceito constitucional da unidade 

gestora única de previdência expõe o ente federativo ao risco de não renovação do 

Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP). No entanto, em consulta ao 
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A análise consiste em avaliar a mensuração de elementos do ativo e do passivo 

decorrentes de benefícios pós-emprego, oferecidos na modalidade de plano de 

benefício definido, o que se aplica ao ES-Previdência, incluindo os benefícios sob 

responsabilidade do Tesouro estadual. Além disso, a norma também se aplica aos 

benefícios geridos pelo Fundo de Proteção Social dos Militares e aos benefícios pagos 

pela Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo. 

3.6.4.1 Necessidade de ajustes em políticas contábeis 

De acordo com o Capítulo 4 da Parte III do MCASP (9ª ed.), o RPPS deve informar 

patrimônio e contabilidade separados, embora o ente patrocinador apresente o 

patrimônio do seu regime de forma consolidada em suas demonstrações contábeis. 

Assim, as políticas contábeis adotadas nas demonstrações do RPPS devem ser 

uniformes em relação àquelas adotadas pelo ente patrocinador.  

O resultado atuarial decorre da diferença entre o saldo das provisões matemáticas 

(registradas no passivo do RPPS e no consolidado do ente) e os ativos garantidores 

do plano (registrados no ativo do RPPS e no consolidado pelo ente). Além disso, o 

resultado atuarial positivo ou negativo deverá ser divulgado em notas explicativas, 

especialmente quando aplicáveis ajustes definidos pela NBC TSP 15. 

Considerando os padrões exigidos pela NBC TSP 15, passa-se à análise de 

premissas atuariais específicas utilizadas para o cálculo dos riscos associados aos 

planos de benefícios oferecidos pelo Estado do Espírito Santo, assim como do critério 

utilizado para mensuração de ativos garantidores do plano.  

3.6.4.2 Obrigações (passivo atuarial) junto aos planos de benefício definido 

Passivo atuarial é o valor necessário para garantir o pagamento de todos os benefícios 

já oferecidos (benefícios concedidos) e aqueles devidos aos participantes ativos 

(benefícios a conceder), que deverão se tornar beneficiários no futuro. O passivo 

atuarial pode ser entendido como o compromisso estimado de cada um dos regimes 

de natureza previdenciária ou equivalente, que será evidenciado pelas provisões 

matemáticas previdenciárias no balanço patrimonial.  

O sistema de previdência estadual foi estruturado com base em diferentes planos de 

benefícios aos servidores, envolvendo fundos com regras específicas para definição 
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de alíquotas de financiamento, concessão de benefícios a civis ou a militares, além 

de possibilidade de participação da previdência complementar estadual. Atualmente, 

a estrutura da previdência estadual possui a configuração ilustrada a seguir: 

 

Figura 5: Regimes previdenciários a que estão vinculados os servidores públicos 
estaduais 

Fonte: LC 282/2004, LC 711/2013, LC 943/2020, Leis Estaduais 4.511/1991, 4.565/1991, 2.247/1966 
e 4.541/1991, CF 1998, com redação data pela EC 20/1998 

Elaboração: Equipe Técnica – NPPREV 

 

Considerando a atual estrutura de previdência estadual, o ente patrocinador deve 

evidenciar o passivo atuarial relacionado a cinco planos de benefícios: 1 – Plano em 

Repartição (Fundo Financeiro); 2 – Plano em Capitalização (Fundo Previdenciário); 3 

– Plano de Proteção Social dos Militares (Fundo de Proteção Social dos Militares); 4 
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– Complementação de benefícios pelo Tesouro (órgãos e entidades do Poder 

Executivo estadual); e, 5 – Plano dos Deputados (Assembleia Legislativa). 

Em consulta ao Balanço Geral do Estado (BGE), constata-se a existência de provisões 

previdenciárias registradas por diferentes unidades gestoras responsáveis pelos 

planos de benefícios, conforme demonstrado: 

Tabela 40 - Passivo de Benefício Definido no BGE  

Contas do Balanço Geral do Estado (BGE)  Valor UG envolvida 

227200000 - PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO 55.114.630.761,19 - 

  227210000 - PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO – 
CONSOLIDAÇÃO (AJUSTADAS) 

3.830.022.989,13 - 

      227210100 - PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS   115.191.276,91 
Fundo Financeiro 

Fundo dos Militares  

      227210200 - PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 0,00 
Fundo Financeiro 

Fundo dos Militares 

      227210300 - PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 561.020.460,98 Fundo Previdenciário 

      227210400 - PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 3.153.811.251,24 Fundo Previdenciário 

  227220000 - PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO – 
INTRA OFSS (AJUSTADAS) 

51.284.607.772,06  - 

      227220501 - OBRIGAÇÃO ATUAL DE COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - 
FUNDOEM REPARTIÇÃO - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

39.913.532.268,58 Encargos SEFAZ 

      227220502 - OBRIGAÇÃO ATUAL DE COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA – 
FUNDO EM REPARTIÇÃO - BENEFÍCIOS A CONCEDER 

11.371.075.503,48 Encargos SEFAZ 

227700000 - PROVISÃO PARA OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ATUAÇÃO 
GOVERNAMENTAL A LONGO PRAZO 

805.308.051,13 - 

227710000 - PROVISÃO PARA OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ATUAÇÃO 
GOVERNAMENTAL A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 

805.308.051,13 - 

      227710100 - APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS 

805.308.051,13 
Assembleia ES 

Diversas 

Valor Total das Provisões = 227200000 + 227700000 55.919.938.812,32 - 

Fonte: Sistema Sigefes 

Considerando a necessidade de ajustes em provisões matemáticas previdenciárias 

(passivo atuarial), em consonância às diretrizes da NBC TSP 15, o ente patrocinador 

promoveu lançamentos complementares para consolidação do passivo de benefício 

definido, resultando na evidenciação contábil apresentada a seguir: 

Tabela 41 - Ajustes para Consolidação do Passivo de Benefício Definido no BGE  

Contas do Balanço Geral do 
Estado (BGE)  

Consolidado Ajuste BGE 

227200000 - Provisões Matemáticas 
Previdenciárias a Longo Prazo 

55.114.630.761,19 -4.121.350.577,29 50.993.280.183,90 

227700000 - Provisão para 
Obrigações decorrentes da Atuação 
Governamental a Longo Prazo 

805.308.051,13 - 805.308.051,13 

Valor Total das Provisões = 
227200000 + 227700000 

55.919.938.812,32 -4.121.350.577,29 51.798.588.235,03 

Fonte: Sistema Sigefes; e, item 25 das Notas Explicativas – PCA/2023 

As provisões matemáticas previdenciárias, incluindo outras provisões decorrentes da 

atuação governamental para complementação de aposentadorias, refletem as 

obrigações relacionadas aos diferentes planos oferecidos pelo ente patrocinador, 
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calculadas pela Avaliação Atuarial posicionada em 31/12/2023, que pautou o registro 

do passivo de benefício definido na consolidação do Balanço Geral do Estado. 

A consolidação do passivo de benefício definido nas demonstrações contábeis do ente 

patrocinador pode exigir ajustes para atendimento de padrões estabelecidos pela NBC 

TSP 15, relacionados a aspectos específicos, que serão abordados individualmente 

nos tópicos a seguir:  

a) Taxa de desconto do passivo (taxa de juros) 

A taxa de juros parâmetro será definida pelo Ministério da Previdência, considerando 

a taxa mais adequada à duração do passivo do plano, conforme prevê o Anexo VII da 

Portaria MTP 1.467/2022. Essa taxa será adotada como referência para a gestão 

atuarial do RPPS, sendo aplicável à apuração do seu plano de custeio.  

No entanto, para consolidação do passivo de benefício nas demonstrações contábeis, 

a taxa de desconto deve refletir o valor do dinheiro no tempo, tendo por referência os 

rendimentos de mercado de títulos da dívida pública, em atendimento ao item 88 da 

NBC TSP 15. Em geral, os rendimentos dos títulos públicos fornecem a melhor 

aproximação do valor do dinheiro no tempo, ao final do período das demonstrações 

contábeis, impactando nas demonstrações consolidadas quando da aplicação dessas 

taxas, conforme prevê o item 4.3.3 da Parte III do MCASP (9ª ed.). 

Em consulta à Avaliação Atuarial, posicionada em 31/12/2023, que subsidiou 

mensuração do passivo de benefício definido dos planos oferecidos pelo Estado, 

verifica-se a adoção das seguintes taxas de juros parâmetro: Plano de Proteção Social 

dos Militares (4,78%); Plano Financeiro (4,66%); Plano Previdenciário (5,00%); e, 

Plano de Complementações do Tesouro (4,39%). 

Considerando a necessidade de ajustes na mensuração do passivo atuarial, para 

adoção da taxa de juros de mercado, em consonância às diretrizes da NBC TSP 15, 

o ente promoveu lançamentos complementares para consolidação do passivo de 

benefício definido, resultando na evidenciação contábil apresentada a seguir: 
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Tabela 42 - Ajustes na Taxa de Desconto para Consolidação do Passivo de Benefício 
Definido no BGE  

Plano 
Taxa 

Parâmetro 
PMP (1) 

Taxa 
Ajustada 

PMP Ajustada (2) Diferença (1 – 2) 

Fundo Previdenciário 5,00% 3.714.831.712,22 5,47% 2.973.054.274,56 741.777.437,66 

Fundo dos Militares 4,78% 14.087.945.689,49 5,38% 13.039.587.413,90 1.048.358.275,59 

Fundo Financeiro 4,66% 37.311.853.359,48 5,33% 34.980.638.495,44 2.331.214.864,04 

Complementações do Tesouro - 743.402.154,41 - 743.402.154,41 0,00 

Assembleia Legislativa do ES - 61.905.896,72 - 61.905.896,72 0,00 

Total - 55.919.938.812,32 - 51.798.588.235,03 4.121.350.577,29 

Fonte: Ofício/IPAJM/GPE/Nº 073/2024 em resposta ao Ofício TC 209/2024-5; e, itens 6, 8.o, 25.2 e 
25.6 das Notas Explicativas – PCA/2023 

Observa-se que a elevação das taxas de juros de desconto do passivo atuarial, para 

fins de consolidação no Balanço Geral do Estado (BGE 2023), ocasionou uma 

redução de 7,37% no valor total das provisões matemáticas previdenciárias. 

Nesse sentido, depreende-se que foram adotados os ajustes metodológicos para 

consolidação do Balanço Geral do Estado, em atendimento à recomendação 

constante do item 1.1.1.4 do Parecer Prévio TC-0064/2023-1, emitido nas contas do 

Governador do Estado do Espírito Santo, referente ao exercício de 2022. 

b) Regime financeiro e método de financiamento atuarial 

O cálculo do plano de custeio permite utilização de quatro métodos atuariais, bem 

como outros métodos aderentes ao art. 31 da Portaria MTP 1.467/2022. No entanto, 

para realizar o reconhecimento do passivo de benefício definido nas demonstrações 

consolidadas, o método de crédito unitário projetado (PUC) se tornou obrigatório ao 

ente patrocinador, conforme disposto pelo item 4.3.3 da Parte III do MCASP (9ª ed.).  

A fim de compatibilizar os aspectos contábeis e de gestão atuarial, o RPPS poderá 

adotar método atuarial para fins de gestão, de acordo com o disposto pela Portaria 

MTP 1.467/2022. Caso o RPPS adote um método atuarial diferente do PUC, então a 

demonstração consolidada do ente deverá ser ajustada de forma a evidenciar os 

valores pelo método atuarial exigido pelo item 69 da NBC TSP 15.  

Em consulta à Avaliação Atuarial, com data base posicionada em 31/12/2023, que 

subsidiou a mensuração do passivo de benefício definido no BGE, verifica-se a 

adoção de regime de repartição de capitais de cobertura (RCC) para a estimativa de 

obrigações com benefícios não programáveis, circunstância que exige ajustes para 
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consolidação das demonstrações no ente patrocinador. O referido ajuste envolve 

conversão do cálculo atuarial para adoção integral de método PUC, como se estivesse 

estruturado em regime financeiro de capitalização, nos termos previstos pelo item 69 

da NBC TSP 15. No entanto, não foram identificados ajustes metodológicos para 

consolidação do BGE, caracterizando o descumprimento da recomendação constante 

do item 1.1.1.5 do Parecer Prévio TC-0064/2023-1, proferida nas contas do 

Governador referentes ao exercício de 2022. 

Considerando a ausência de especialistas para possibilitar a correta mensuração do 

passivo de benefício definido a ser registrado pelo ente patrocinador, não foi possível 

avaliar com exatidão o impacto da utilização indevida do regime financeiro de 

repartição de capitais de cobertura (RCC) para a mensuração do passivo atuarial 

refletido no Balanço Geral do Estado.  

Ademais, o resultado dessa análise serve como insumo para a auditoria financeira, 

permitindo uma avaliação quanto ao potencial impacto na opinião que será 

apresentada em relação às demonstrações contábeis consolidadas. 

Após a submissão do achado por meio da auditoria financeira do BGE, com 

fundamento no art. 329, § 7º, do Regimento Interno do TCEES, propõe-se: 

RECOMENDAR à Secretaria de Estado da Fazenda (Sefaz), para que, considerando 

sua responsabilidade pela consolidação do Balanço Geral do Estado, promova o 

ajuste metodológico nas provisões matemáticas previdenciárias (passivo atuarial), 

caso utilizado regime financeiro de repartição de capitais de cobertura para 

mensuração do plano de benefícios não programáveis, sendo necessária a adoção 

integral do método atuarial denominado crédito unitário projetado (PUC), como se o 

plano estivesse estruturado em regime financeiro de capitalização, em atendimento 

ao item 69 da NBC TSP 15 e item 4.3.3 da Parte III do MCASP (9ª ed.). 

3.6.4.3 Ativos garantidores do plano de benefícios 

O ativo garantidor do plano de benefício definido compreende o somatório de recursos 

provenientes das contribuições e demais receitas auferidas pelo RPPS, 

disponibilidades com investimentos em bens, direitos, ativos financeiros e outros 

ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime. O valor justo dos ativos do 
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plano deve ser deduzido do valor presente da obrigação para a determinação do seu 

valor líquido, permitindo a identificação do resultado positivo ou negativo. 

A Portaria MTP 1.467/2022 permite a mensuração de ativos através de método de 

marcação a mercado (valor justo) ou pela marcação na curva (custo amortizado), a 

depender das características do investimento. Logo, é possível que os investimentos 

sejam mensurados pela marcação na curva, a depender da política de manutenção 

do título até o vencimento, conforme exigência do plano de benefícios. 

Caso o regime adote o mecanismo de avaliação de ativos baseado em mensuração 

na curva, compete ao ente patrocinador promover ajustes metodológicos para a 

consolidação dos ativos nas demonstrações contábeis, garantindo que os 

investimentos do plano sejam integralmente evidenciados pelo seu valor justo (valor 

de mercado), independentemente da natureza do ativo, seja de natureza financeira 

ou permanente, em atendimento ao disposto pela NBC TSP Estrutura Conceitual.  

Em consulta ao Balanço Geral do Estado (BGE), constata-se a existência de ativos 

em investimentos do Fundo Previdenciário (UG 600211), registrados na conta 

1.2.1.3.1.08.00 – ‘Aplicações do RPPS em Títulos do Tesouro Nacional Marcados na 

Curva’, no total de R$ 2.799.793.481,21, envolvendo ativos com marcação na curva. 

Por meio de informações encaminhada pelo IPAJM, apurou-se o tipo e a quantidade 

dos títulos públicos adquiridos pelo Fundo Previdenciário, com marcação na curva, 

permitindo uma análise comparativa entre o registro contábil e o valor de mercado, 

com base no preço unitário na data das demonstrações contábeis. 

Tabela 43 - Títulos Públicos com Marcação na Curva no Fundo Previdenciário (UG 
600211) 

Títulos Públicos   Quantidade  
 Valor no BGE 

(conta 122310149)  
 Preço² unitário 
em 29/12/2023  

 Valor de Mercado 
(Q x P)  

 Diferença  

NTN-B 2035 100.000 433.872.202,20 4.449,87        444.987.212,90        11.115.010,70  

NTN-B 2040 120.000 532.246.753,77 4.562,14        547.456.341,48        15.209.587,71  

NTN-B 2045 210.000 921.615.175,09 4.496,63        944.291.275,41        22.676.100,32  

NTN-B 2050 210.000 912.059.350,15 4.593,96        964.731.879,51        52.672.529,36  

Total 640.000 2.799.793.481,21 - 2.901.466.709,30    101.673.228,09  

Fonte: Ofício/IPAJM/GPE/Nº 073/2024 em resposta ao Ofício TC 209/2024-5 

Verifica-se que a conversão a valor justo dos investimentos com marcação na curva, 

registrados na conta 1.2.1.3.1.08.00 – ‘Aplicações do RPPS em Títulos do Tesouro 

Nacional Marcados na Curva’ pelo Fundo Previdenciário, gera uma diferença de 
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R$101.673.228,09, cujo ajuste deverá ser evidenciado no BGE, em conformidade com 

o item 7.24 da NBC TSP Estrutura Conceitual.  

Considerando a necessidade de ajustes de ativos garantidores do Fundo 

Previdenciário, em consonância às diretrizes da NBC TSP 15, o ente patrocinador 

promoveu lançamentos complementares para consolidação de investimentos em 

títuos públicos com marcação na curva, conforme demonstrado a seguir: 

Tabela 44 - Ajustes para Consolidação dos Ativos Garantidores do Fundo 
Previdenciário no BGE  

Contas do Balanço Geral 
do Estado (BGE)  

Unidade de 
origem 

Saldo final Ajuste BGE 

121300000 - 
INVESTIMENTOS E 
APLICAÇÕES 
TEMPORÁRIAS A LONGO 
PRAZO 

Consolidado 3.418.987.761,59 +101.673.228,09 3.520.660.989,68 

121310800 - APLICAÇÕES 
DO RPPS EM TÍTULOS 
DO TESOURO NACIONAL 
MARCADOS NA CURVA 

Fundo 
Previdenciário 

2.799.793.481,21 +101.673.228,09 2.901.466.709,30 

Fonte: Sistema Sigefes; e, itens 6, 8.i e 16.4 das Notas Explicativas – PCA/2023 

Nesse sentido, depreende-se que foram adotados os ajustes metodológicos para 

consolidação do Balanço Geral do Estado, em atendimento à recomendação 

constante do item 1.1.1.6 do Parecer Prévio TC-0064/2023-1, emitido nas contas do 

Governador do Estado do Espírito Santo, referente ao exercício de 2022. 

3.6.5 Considerações finais sobre a gestão previdenciária  

No quarto ano do Fundo de Proteção Social do Militares, ratificou-se o cenário 

permanente de cobertura de insuficiências financeiras do plano, com crescimento do 

aporte pelo Tesouro estadual. A despesa com benefícios aumentou 12,51% em 2023 

(valores atualizados), exigindo um aporte de R$ 982,79 milhões (R$ 148,82 milhões a 

mais que em 2022), além de comprometimento de 4,39% da RCL. O déficit atuarial 

apurado foi de R$ 14,06 bilhões, revelando um aumento equivalente a 0,5% em 

relação ao déficit apurado no ano anterior (valores atualizados). 

No Fundo Financeiro, o aporte do exercício de 2023 (R$ 2,23 bilhões) foi 0,66% 

maior que aporte do ano anterior, comprometendo 9,98% da RCL, assim como 

decréscimo de R$ 82,25 milhões nas disponibilidades financeiras do plano. O déficit 
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atuarial projetado foi de R$ 37,22 bilhões, revelando redução de R$ 1,8 bilhão 

(equivalente a 4,64%) em relação a 2022 (valores atualizados). 

Os aportes ao Fundo Financeiro e ao FPS comprometeram, em 2023, 14,37% da RCL 

do Estado; percentual que em 2022 foi de 14,36%. Essa pequena variação se deve 

ao crescimento de 5,36% nos aportes e 5,28% na RCL, quando comparados os 

referidos exercícios financeiros. 

No Fundo Previdenciário, em 2023, houve aumento de 12,30% das receitas de 

contribuições e diminuição de 0,26% das despesas com benefícios, em relação a 2022 

(valores atualizados). A remuneração dos investimentos foi de 13,66% no ano, acima 

da meta atuarial para o exercício, de 9,79% (IPCA + 5,00%). O alcance da meta 

atuarial interfere na manutenção da sustentabilidade do plano no longo prazo.  

Conclui-se que a cobertura das insuficiências financeiras ainda é elevada, mas o 

incremento da RCL amenizou o comprometimento de recursos do Tesouro. Além 

disso, é primordial que a remuneração dos investimentos no Fundo Previdenciário 

alcance a meta atuarial estabelecida pela Política de Investimentos, para que o 

equilíbrio financeiro e atuarial do ES-Previdência não seja prejudicado. 

3.7 Controle interno 

A CF/1988, em seu art. 74, determina que deverá ser mantido pelos Poderes sistemas 

de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este controle deverá ter 

como objeto, conforme exposto abaixo: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
 

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que “os responsáveis pelo controle interno, 

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária”.  
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Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de 

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema 

de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o “Guia de 

orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração 

Pública”, e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos 

comandos regulamentadores. 

Em relação à prestação de contas anual do governador, consta da Instrução 

Normativa TC 68/2020 (Anexo II) previsão para encaminhamento dos seguintes 

documentos relacionados ao Sistema de Controle Interno:  

a) Relatório e parecer conclusivo emitido pelo Órgão Central do Sistema de 

Controle Interno (RELOCI), assinado por seu responsável, contendo os 

elementos previstos no Anexo 11 desta Instrução Normativa. (Art. 72, § 2º, 

da LC Estadual 621/2012 c/c art. 105, § 4º, da Resolução TC 261/2013, e 

c/c artigo 4º da Resolução TC 227/2011); 

b) Pronunciamento expresso do chefe do Poder Executivo (PROEXE) 

atestando ter tomado conhecimento das conclusões contidas no parecer 

conclusivo emitido pelo Órgão Central do Sistema de Controle Interno 

(parágrafo único do artigo 4º, da Resolução TC 227/2011); 

Conforme dispõe o art. 3º da Lei 9.938, de 22 de novembro de 2012, o Sistema de 

Controle Interno no estado é o conjunto de órgãos, funções e atividades, no âmbito 

dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, do Tribunal de Contas, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública, articulado em cada um deles por um órgão central e 

orientado para o desempenho do controle interno e o cumprimento das finalidades 

estabelecidas no artigo 1º daquela Lei.  

Nos Poderes Legislativo e Judiciário, no Ministério Público, no Tribunal de Contas e 

na Defensoria Pública, o órgão central do sistema de controle interno é aquele definido 

nos termos de legislação própria; e no Poder Executivo, o órgão central do sistema de 

controle interno é a Secretaria de Estado de Controle e Transparência (Secont). 

A Secont, órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo estadual, 

foi criada pela Lei Complementar 3.932, de 14 de maio de 1987, inicialmente sob a 
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denominação de Auditoria Geral do Estado, segundo disciplina a Lei Complementar 

Estadual 856/2017, em seu art. 1º40.  

A documentação estabelecida na Instrução Normativa TC 68/2020, encaminhada nos 

termos previstos pela regulamentação, trouxe aos autos (peças 36/37) “Relatório e 

Parecer Conclusivo do Órgão Central do Sistema de Controle Interno – RELOCI”, com 

informações de que foram identificadas algumas inadequações ou inconsistências 

descritas ao longo do trabalho que podem influenciar ou exigir análises 

complementares por parte dos órgãos de controle externo. Na sequência, no mesmo 

documento, embora o controle interno não emita um parecer conclusivo contendo 

todos os elementos indicados no ato normativo do TCEES que regulamenta a 

composição e remessa das Contas Anuais (IN TCEES 68/2020)41, se manifesta no 

sentido de que a prestação de contas anual do governador do Estado do Espírito 

Santo, relativo ao exercício de 2023, encontra-se em condições de ser apreciada pelo 

TCEES. 

3.8 Riscos e ameaças à sustentabilidade fiscal 

A sustentabilidade fiscal tem que ser um compromisso permanente (presente e futuro) 

que garanta finanças públicas equilibradas (receitas e despesas). Qualquer risco e/ou 

ameaça à sustentabilidade fiscal deve ser identificado, mapeado e enfrentado 

antecipadamente. A probabilidade de ocorrência de um risco e/ou o seu impacto na 

ação governamental enseja uma atuação do TCEES. Nesta seção segue uma sinopse 

dos riscos e ameaças apresentados no Apêndice 104/2024-1 (peça 78) deste 

relatório: 

• Preço do barril de petróleo: variável extremamente volátil, instável num mercado 

internacional sujeito a diversas intempéries, e com grande perda no peso na 

                                            
40 Dispõe sobre a reorganização da estrutura organizacional e competências da Secretaria de Estado 
de Controle e Transparência - SECONT, órgão central do sistema de controle interno do Poder 
Executivo, nos termos do disposto nos arts. 70 e 74 da Constituição Federal da República de 1988 e 
arts. 70 e 76 da Constituição do Estado do Espírito Santo de 1989, e dá outras providências. 
41 RELOCI, conforme dispõe o Anexo II, da IN TCEES 68/2020: Relatório e parecer conclusivo emitido 
pelo Órgão Central do Sistema de Controle Interno, assinado por seu responsável, contendo os 
elementos previstos no Anexo II desta Instrução Normativa (Art. 72, §2º, da LC Estadual 621/2012 c/c 
art. 105, §4º da Resolução TC 261/2013, e c/c artigo 4º da Resolução TC 227/2011). Conclusão 
apresentada no modelo sugerido: “Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle 
avaliados, elencados no item 1 desta manifestação, a referida prestação de contas se encontra [regular 
/ regular com ressalva, / irregular]. “  
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DAR CIÊNCIA ao chefe do Poder Executivo estadual e aos responsáveis pelas 

Secretarias de Estado da Fazenda (Sefaz) e de Economia e Planejamento (SEP), 

dos riscos e ameaças à sustentabilidade fiscal apontados nestes autos, como 

forma de ALERTA, para que tenham absoluta prudência na geração de despesas 

com pessoal, entendida como o somatório dos gastos do Executivo estadual com 

os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 

funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Executivo estadual às entidades 

de previdência. 

• Preço de outras commodities: o comércio exterior tem grande influência na 

dinâmica da economia capixaba. O minério de ferro, a celulose e o café também 

têm seus preços sujeitos ao mercado internacional, apresentando volatilidade. 

Apesar de não serem geradores diretos de ICMS, dada a cadeia exportadora ser 

desonerada de tributos, uma eventual redução da produção para ajuste da oferta à 

demanda internacional, ou uma simples queda de receita pelo menor valor do 

produto exportado, reduz a renda interna (salários, bônus, distribuição de 

resultados), o emprego, as compras de fornecedores e assim por diante, afetando 

a dinâmica da economia capixaba. 

• Desempenho do PIB: uma frustração do PIB nacional reduz a receita estadual 

devido à queda nas transferências (FPE, por exemplo). Também o PIB estadual 

está sujeito a eventos internos inesperados (secas e enchentes, por exemplo) e 

externos (bloqueios comerciais, epidemias, pandemias, conflitos, etc). Ademais, o 

PIB capixaba tem uma correlação muito forte com o desempenho do mercado 

internacional. Eventos que impactam o comércio exterior afetam relativamente mais 

a economia do Espírito Santo do que a do Brasil. Assim, o estado capixaba tende 

a sentir com maior intensidade as oscilações do mercado internacional devido ao 

seu elevado grau de abertura comercial. 

• Precatório da Trimestralidade: o pagamento de todos os precatórios da 

trimestralidade está suspenso por decisão judicial. O litígio com os sindicatos 

reclamantes pode gerar um passivo de R$ 2,1 bilhões.  
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• Legislação dos royalties (ADI 4917): a definição pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) sobre a constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 12.734/2012, que 

introduziu mudanças significativas na redistribuição das participações 

governamentais (royalties e participações especiais),  pode gerar perdas pretéritas 

ao Estado do Espírito Santo (R$ 3,71 bilhões) e aos municípios capixabas (R$ 4,90 

bilhões) no montante total de R$ 8,61 bilhões, referente aos anos de 2013-2019, e 

perdas futuras ao Estado do Espírito Santo (R$ 4,85 bilhões) e aos municípios 

capixabas (R$ 5 bilhões) no montante total de R$ 9,85 bilhões, relativas aos anos 

de 2020-2025 (valores reais, a preços de 2019). Atualmente, há a tentativa de 

acordo entre os estados no litígio da ADI 4917, medida proposta pela presidência 

do STF. 

• Fundo de Proteção Social dos Militares: ao retirar os militares do ES-

Previdência, o Estado fez opção de instituir um novo regime de repartição simples, 

operado de forma perene, em contrapartida a um regime de capitalização, que seria 

equilibrado no curto e no longo prazo, o que representa uma ação com potencial 

risco para a gestão fiscal do Estado. Essa situação motivou a propositura de 

Representação (proc. TC 3.700/2020), julgada por meio do Acórdão TC-692/2023, 

que recomendou a adoção de medidas compensatórias em face da criação do 

Fundo de Proteção Social dos Militares, assim como o estabelecimento de novas 

fontes de recursos para a preservação das contas públicas. Portanto, torna-se 

prudente a criação de fundo para oscilação de riscos do plano, nos moldes 

previstos pelo art. 73 da Portaria MTP 1.467/2022. 

• Fundo de oscilação de risco no Fundo Financeiro: embora sua criação seja 

facultativa, esse fundo representa uma importante alternativa para a prevenção de 

riscos, em especial por estar inserido no contexto da política de previdência, que 

considera diversos fatores de longo prazo, além de hipóteses e estimativas que 

aumentam os riscos do sistema pela imprevisibilidade, justificando a importância 

da criação desse fundo por parte do Estado. 

• Reforma tributária: o Estado do Espírito Santo é um dos entes estaduais que mais 

perde com a reforma tributária. A análise desenvolvida no Apêndice 104/2024-1 

(peça 78) mostra 6 grandes perdas. Ao deslocar a cobrança do tributo da origem 

(produção) para o destino (consumo), a reforma quebra todo um rol de políticas 

públicas capixabas estrategicamente elaboradas ao longo de anos com a 

concessão de benefícios fiscais para atrair muitas empresas e muita produção. 
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demonstrações contábeis que, de acordo com o julgamento do auditor, é 

relevante para o entendimento da auditoria, no entanto, não modificam a 

opinião. 

4.5 Opinião - Nessa subseção, é sumarizada a opinião emitida sobre a 

exatidão das demonstrações contábeis auditadas. 

4.1 Relatório de auditoria sobre elementos específicos do BGE de 2023 

De acordo com a Constituição do Estado do Espírito Santo e na forma estabelecida 

na Lei Complementar 621/2012, compete ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo (TCEES) apreciar as contas prestadas anualmente pelo governador do estado, 

mediante a emissão de parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias a contar do 

seu recebimento. 

Por sua vez, a Resolução TC 261/2013 (RITCEES) estabelece, no artigo 118, que o 

parecer prévio consistirá em apreciação geral e fundamentada da gestão 

orçamentária, patrimonial, financeira e fiscal havida no exercício, devendo demonstrar 

se o balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e 

patrimonial do Estado em 31 de dezembro, bem como se as operações estão de 

acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com os princípios 

constitucionais e legais aplicáveis à Administração Pública, concluindo pela 

aprovação, aprovação com ressalva ou rejeição das contas. 

A fiscalização do TCEES na modalidade de auditoria foi realizada para subsidiar a 

emissão do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo sobre 

as contas prestadas pelo governador do estado referente ao exercício de 2023. 

Contudo o objetivo específico da auditoria não abrangeu a integralidade das 

demonstrações contábeis consolidadas do Estado do Espírito Santo do exercício findo 

em 31/12/2023, em razão de limitações de escopo descritas nos autos do proc. TC 

5.948/2023-1. 

Todavia, com o escopo previsto foi possível obter asseguração razoável de que os 

elementos específicos das demonstrações contábeis consolidadas do Estado do 

Espírito Santo, tomados em conjunto, estão livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
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O enfoque em elementos e contas patrimoniais se justifica pelo fato de historicamente 

a Contabilidade aplicada ao setor público ter sido majoritariamente voltada para os 

aspectos orçamentários, deixando os aspectos patrimoniais em segundo plano.  

Com o processo de convergência às normas internacionais de contabilidade, os 

aspectos patrimoniais têm ganhado relevância no cenário nacional, uma vez que 

colaboram para ampliar a transparência e a prestação de contas. As Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) estão em 

processo de implantação e são de adoção recente. Dessa forma, uma auditoria focada 

nesses aspectos tem grande potencial de colaborar para o aprimoramento das 

informações contábeis divulgadas, além de auxiliar nas análises que subsidiam a 

emissão de parecer prévio sobre contas de governo, uma das funções constitucionais 

desta Corte de Contas. 

Por fim, ressalta-se que, não fizeram parte do escopo deste trabalho a análise da 

conformidade legal, eficiência, eficácia e economicidade das operações refletidas nas 

demonstrações contábeis consolidadas do Estado do Espírito Santo, as chamadas 

transações subjacentes. 

4.1.1 Opinião com ressalva 

Com base nos procedimentos realizados e nas evidências obtidas, a equipe de 

auditoria conclui que, exceto pelos efeitos dos achados descritos no parágrafo “Base 

para a opinião com ressalva”, os elementos das demonstrações acima referidos foram 

apresentados adequadamente, em todos os seus aspectos relevantes, em 31 de 

dezembro de 2023, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público (NBC TSP), com observância às orientações do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 9ª Ed., à Lei 4.320/64 e às 

Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) expedidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN): 

4.1.2 Base para opinião com ressalva 

As distorções que embasam essa opinião constam dos seguintes achados de 

auditoria: 
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a) Superavaliação do Ativo Imobilizado no valor de R$ 357,70 milhões em 

decorrência da ausência de baixa de bens cedidos a terceiros; e 

 

b) Distorção de classificação de no mínimo R$ 2,29 bilhões nas contas de bens 

imóveis em decorrência da não reclassificação de obras já concluídas. 

4.2 Fundamentação técnica detalhada para a opinião emitida 

Para emissão da opinião, a equipe de auditoria se utilizou do conceito de materialidade 

(NBC TA 320) para estabelecer o nível ou níveis a partir do(s) qual(is) as distorções 

foram consideradas relevantes para a auditoria. Esses níveis indicam quando as 

distorções encontradas nas demonstrações contábeis do ente comprometem de forma 

relevante a fidedignidade destas quando de sua divulgação perante o legislador, 

órgãos de controle, e demais interessados, não se apresentando como um documento 

hábil para a tomada de decisões. 

A materialidade é definida como a maior distorção, dentro de uma população, que o 

auditor está disposto a aceitar (distorção tolerável), levando em conta as 

necessidades de informação dos usuários previstos. Representa, pois, a magnitude 

(ou o tamanho) de uma distorção, incluindo omissão, de um item (informação) em uma 

demonstração contábil que, à luz das circunstâncias, individualmente ou de maneira 

agregada, possa influenciar as decisões econômicas dos usuários das informações. 

Nesse sentido, destaca-se os conceitos de dois limites de materialidade: o limite de 

acumulação de distorções e a materialidade global. O primeiro é definido como valor 

abaixo do qual as distorções não serão acumuladas de modo que, individualmente ou 

em conjunto com todas outras distorções, não sejam relevantes para a demonstrações 

contábeis. O segundo pode ser entendido como nível mínimo agregado da distorção 

em uma demonstração contábil, que servirá de parâmetro para a conclusão ou o valor 

a partir do qual o somatório das distorções identificadas e não corrigidas demanda a 

modificação da opinião. 

Isso posto, para esta auditoria, o limite de acumulação de distorções foi de 

R$ 46.785.022,46 e a materialidade global, R$ 935.700.449,12. Esses parâmetros 

determinaram, respectivamente, o valor mínimo para que as distorções detectadas 

fossem consideradas na emissão de opinião com ressalva sobre as Demonstrações 
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Contábeis e o limite para que essas distorções não corrigidas, individualmente ou no 

agregado, fossem consideradas relevantes, mas não generalizadas49. 

Considerando que as distorções não corrigidas totalizaram R$ 2.657.197.985,00 – 

valor correspondente a 5,56% do total do ativo do Balanço Geral do Estado  no 

exercício findo em 31.12.2023, ou 2,84 vezes a materialidade global estabelecida para 

a auditoria – é possível concluir que as Demonstrações Contábeis Consolidadas do 

Estado do Espírito Santo, escopo da auditoria, de 31.12.2023, apresentam distorções 

relevantes, mas sem efeitos generalizados, uma vez que, os achados descritos não 

representam parcela substancial das demonstrações contábeis, além de afetar 

especificamente o ativo imobilizado do Balanço Patrimonial Consolidado. 

Essa conclusão se apoia na NBC TA 705 - Norma Brasileira de Contabilidade 

Aplicável à Auditoria Independente de Informação Contábil Histórica aplicadas à 

Auditoria do Setor Público50 emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 

convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela International 

Federation of Accountants (IFAC) e recepcionadas pela Organização Internacional de 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI),   na qual está estabelecido que uma 

“opinião com ressalva” deve ser expressa quando o auditor conclui que:  

(a)  ele, tendo obtido evidência de auditoria apropriada e suficiente, conclui que 

as distorções, individualmente ou em conjunto, são relevantes, mas não 

generalizadas nas demonstrações contábeis; ou 

                                            
49 Para fins das normas de auditoria (NBC TA/ISA 705), generalizado é o termo usado, no contexto de 
distorções, para descrever os efeitos de distorções sobre as demonstrações contábeis ou os possíveis 
efeitos de distorções sobre as demonstrações contábeis, se houver, que não são detectados devido à 
impossibilidade de se obter evidência de auditoria apropriada e suficiente. Efeitos generalizados sobre 
as demonstrações contábeis são aqueles que, no julgamento do auditor: 

(i)  não estão restritos aos elementos, contas ou itens específicos das demonstrações contábeis; 
(ii) se estiverem restritos, representam ou poderiam representar parcela substancial das 

demonstrações contábeis; ou 
(iii) em relação às divulgações, são fundamentais para o entendimento das demonstrações 

contábeis pelos usuários. 
50 Resolução CFC Nº 1.601/2020 
Art. 3º (...) 
IX – de Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicável ao Setor Público – NBC TASP – são as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis à Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicadas 
à Auditoria do Setor Público convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela 
International Federation of Accountants (Ifac) e recepcionadas pela Organização Internacional de 
9Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI). 
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(b)  não é possível para ele obter evidência apropriada e suficiente de auditoria 

para fundamentar sua opinião, mas ele conclui que os possíveis efeitos de 

distorções não detectadas sobre as demonstrações contábeis, se houver, 

poderiam ser relevantes, mas não generalizados. (gn) 

As distorções que embasam essa opinião constam dos seguintes achados de 

auditoria: 

 

4.2.1 Superavaliação do Ativo Imobilizado no valor de R$ 357,70 milhões em 

decorrência da ausência de baixa de bens cedidos a terceiros  

A Estrutura Conceitual da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP EC) 

define como ativo os recursos controlados no presente pela entidade como resultado 

de evento passado, que são mantidos como ativos imobilizados e outros ativos 

enquanto representarem potencial de serviços ou gerar benefícios econômicos. 

A Norma ainda estabelece que, a entidade deve ter o controle do recurso, que envolve 

a capacidade da entidade em utilizá-lo (ou controlar a sua utilização) de modo que 

haja a geração do potencial de serviços ou dos benefícios econômicos originados do 

recurso para o cumprimento dos seus objetivos de prestação de serviços, entre outros. 

Sob esses critérios, a auditoria analisou bens imóveis cedidos a terceiros, por meio 

de contratos de Concessão de Uso, e identificou que ainda são mantidos como ativo 

imobilizado, que não estão mais sob o controle e não representam potencial de 

serviços ou benefícios econômicos para o Estado.  Estes bens, em relação ao Estado, 

deixaram de se enquadrar na definição de ativo, sendo necessário o seu 

desreconhecimento do imobilizado e ou seu registro contábil realizado nas seguintes 

contas de controle: 7.9.1.2.9.01.01 (D) – Imóveis de Uso Especial em Poder de 

Terceiros e 8.9.1.2.9.01.01 (C) – Imóveis de Uso Especial em Poder de Terceiros.  

Esta inconformidade gera superavaliação do ativo imobilizado evidenciado pelo 

Balanço Geral do Estado, em R$ 357,70 milhões, bem como descumprimento da 

característica qualitativa da informação contábil da representação fidedigna, com 

perda de utilidade das informações contábeis para fins de análise, prestação de 

contas e tomada de decisão. 
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Diante do exposto, propõe-se: 

RECOMEMDAR à Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos (Seger), na 

condição de responsável em planejar, coordenar, controlar e executar as atividades 

de patrimônio, que adote medidas objetivando regularizar os registros contábeis de 

bens imóveis cedidos a terceiros.          

4.2.2 Distorção de Classificação de no mínimo de R$ 2,29 bilhões nas contas 

de bens imóveis  

A norma contábil51 define bens imóveis em andamento como os valores de ativos, 

ainda não concluídos. Exemplos: obras em andamento, estudos e projetos (que 

englobem limpeza do terreno, serviços topográficos etc.), benfeitoria em propriedade 

de terceiros, dentre outros. E estabelece que os itens do ativo imobilizado devem ser 

segregados em classes, tais como terrenos; edifícios operacionais; estradas; etc.  

Sob esses critérios a auditoria, por meio de amostra aleatória, identificou a existência 

de bens imóveis, no montante de R$ 2,29 bilhões, classificados em “Obras em 

Andamento” (contas 123210601, 123210602, 123210603 e 123210605) cujas 

construções já se acham finalizadas, bem como custos de obras concluídas não 

rateados entre os bens imóveis, quando deveriam ter sido reconhecidos em algumas 

dessas classes em suas respectivas contas contábeis (contas 123210100, 

123210200, 123210400 e 123210500). 

Esta inconformidade gera distorção na representação contábil do imobilizado e, 

consequentemente o não reconhecimento da depreciação, uma vez que essa 

alocação de valor só se inicia quando o ativo está disponível para uso, caso dos bens 

imóveis cujas construções já se acham finalizadas.  

No entanto, a magnitude dessa distorção, pela ausência da depreciação, não foi 

dimensionada pela equipe de auditoria. Isso se deve ao fato da impossibilidade de se 

aplicar uma estimativa quanto a vida útil e definir um método de depreciação, tarefa 

                                            
51 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 9ª Ed., item 11.1d,Parte II; Norma 
Brasileira de Contabilidade, NBC TSP 11, item 94ª; e Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP 07, 
item 52. 
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que demanda um trabalho planejado e efetivo, que deve ser feito pelas unidades 

gestoras responsáveis. 

Diante do exposto, propõe-se: 

RECOMENDAR às Secretarias de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura 

e Pesca (SEAG); da Mobilidade e Infraestrutura (SEMOBI), do Turismo (SETUR), da 

Justiça (SEJUS), Polícia Civil do Espírito Santo (PCES) e ao Departamento de 

Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito Santo (DER-ES), que realizem 

reconhecimento contábil e patrimonial dos imóveis concluídos, em observância aos 

normativos de procedimentos contábeis estabelecidos pela Sefaz, com especial 

atenção ao Manual de Contabilidade de Orientações Contábeis e Procedimentos 

Operacionais do Sigefes – MCONT e às Normas de Procedimento de Controle SCO 

018 e 020. 

4.3 Parágrafos de ênfase 

4.3.1 Precatórios da Trimestralidade 

A auditoria chamou a atenção para a Nota Explicativa 25.1 às demonstrações 

contábeis consolidadas do Estado, na qual se descreve reconhecimento contábil dos 

precatórios da trimestralidade como “Provisões para Riscos Trabalhistas a Longo 

Prazo” no valor de R$ 892.720.199,09, para o exercício findo em 31.12.2023. Desse 

montante, os sindicatos formados pela Associação dos Procuradores do Estado do 

Espírito Santo, Associação Recreativa dos Sargentos e Subtenentes da Polícia Militar 

e Bombeiros Militares do Estado e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado são 

beneficiários de acordo com os cálculos do Estado do montante de R$ 99.948.818,07, 

assim distribuídos: 

Tabela 46 - Provisão Precatórios da Trimestralidade 

Valores em reais 

Nº Precatório Sindicato BGE 2023 

  200.970.000.523,00  
Associação dos Procuradores do Estado do Espírito 
Santo 

12.141.742,95 

 

200.020.001.104,00  
Associação Recreativa dos Sargentos e Sub-tenentes 
da Polícia Militar e Bombeiros Militares do Estado 

57.027.032,55 
 

 
  
200.020.000.572,00  

Sindicato dos Servidores Públicos do Estado 30.780.042,57  

135/223Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58B2E-5846E-684FF





 
 

 

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS 

 

 

 
200.020.000.572 

Sindicato dos 
Servidores Públicos do 
Estado 

800.372.999,54 30.780.042,57 769.592.956,97 

Total 2.145.270.973,13 99.948.818,07 2.045.322.155,06 

Fonte: Elaboração própria - NGF 

A auditoria também apurou que o Estado, por meio da Procuradoria-Geral do Estado, 

deverá se pronunciar até 29.05.2024 sobre a sua avaliação quanto à possibilidade de 

acordo. 

Nesse contexto, nossa opinião não contém ressalva relacionada ao tema relatado, 

uma vez que o os recálculos dos precatórios da trimestralidade, tendo como 

beneficiários os sindicatos retrocitados, foram peticionados após a data limite de 

26.1.2024 para realização de ajustes necessários ao encerramento do exercício e à 

elaboração das demonstrações contábeis referentes ao ano de 2023, conforme 

determinou o Decreto de Encerramento do Exercício (Decreto nº 5.539-R, de 

6/11/2023)52  e, ademais estão no aguardo da avaliação da Procuradoria-Geral do 

Estado. 

Não obstante, em privilégio ao princípio contábil da prudência, a título de orientação, 

com fundamento no art. 9º, inciso III, da Resolução TC 361/2022, propõe-se: 

 

 

                                            
52 Art. 26 – Os procedimentos contábeis de encerramento do exercício de 2023 sob a responsabilidade 
dos Grupos Financeiros Setoriais e dos Setores Equivalentes dos órgãos, entidades e fundos de que 
trata o artigo 1º deste Decreto não poderão ultrapassar o dia 05 de janeiro de 2024, em face de 
elaboração dos relatórios Resumido de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, conforme 
determina o caput do art. 52 e o § 2º do art. 55 da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000. 
§1º  (...)  
§ 2º Excepcionalmente e desde que devidamente justificado, ocorrendo necessidade de lançamento a 
que se refere o caput e o § 1º deste artigo vir a ocorrer o prazo lá definido, fica a GECOG/SEFAZ 
autorizada a proceder à abertura do mês anterior no SIGEFES para fins de realização dos ajustes, 
condicionada à aprovação do Contador Geral do Estado, mediante expressa solicitação do responsável 
técnico pela contabilidade da Unidade Gestora, a ser encaminhada, por meio do E-docs, ao grupo 
“Balanço Geral do Estado” – BGE GECOG (SEFAZ) como os seguintes requisitos mínimos: ( ...) 
§ 3º Os ajustes necessários ao encerramento do exercício e à elaboração das demonstrações 
contábeis referentes ao ano de 2023, observado o disposto no parágrafo anterior ou mediante expressa 
solicitação da GECOG/SEFAZ, serão realizados até o dia 26 de janeiro de 2024.(gn) 
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DAR CIÊNCIA ao chefe do Poder Executivo e aos atuais responsáveis pela Secretaria 

de Estado da Fazenda (Sefaz) e Procuradoria Geral do Estado (PGE), da ocorrência 

registrada, como forma de ALERTA, para que no exercício de 2024, em acordo com 

a NBC TSP 03, o Estado avalie a possibilidade de evidenciação das diferenças 

apresentadas nos recálculos peticionados pela Associação dos Procuradores do 

Estado do Espírito Santo, Associação Recreativa dos Sargentos e Subtenentes da 

Polícia Militar e Bombeiros Militares do Estado e o Sindicato e Servidores Públicos do 

Estado em conta de controle como passivo contingente, acompanhada da devida 

divulgação em nota explicativa, visando exclusivamente proporcionar maior 

transparência. 

4.3.2 Participações societárias 

A auditoria chamou a atenção para Nota Explicativa 57, onde foi informado uma 

distorção no valor de R$ 51.623.689,77 na conta de Participações avaliadas pelo 

Método Equivalência Patrimonial. Em consulta ao Sigefes, identificou-se que se trata 

de um ajuste realizado UG 490203 – ADERES, que não fez parte do escopo da 

auditoria. O ajuste foi realizado em 05/03/2024, por meio da Nota de Evento 

2024EV00003. 

É importante destacar que o fato chegou ao conhecimento da Auditoria após a 

divulgação das demonstrações contábeis e notas explicativas em 28/03/2024. 

Nossa opinião não contém ressalva relacionada a essa ênfase, considerando que, 

pela NBC TA 560, item 14, após as divulgações das demonstrações contábeis o 

auditor independente não tem obrigação de executar nenhum procedimento de 

auditoria em relação às demonstrações contábeis. Ademais, a administração realizou 

o ajuste em 2024. 

4.4 Parágrafo de outros assuntos 

4.4.1 Créditos tributários da dívida ativa desprovido de classificação de 

recuperabilidade 

A classificação da dívida ativa quanto à sua recuperabilidade ainda não foi concluída 

pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), prejudicando a representação da dívida 
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ativa no balanço patrimonial pelo saldo efetivamente realizável, através de 

desreconhecimento no balanço do Estado dos créditos incobráveis ou muito antigos. 

Não obstante, verificamos que as desincorporações de dívida ativa (contábil) 

aumentaram significativamente nos últimos exercícios conforme apresenta-se a 

seguir: 

Tabela 49 - Desincorporação da dívida ativa 

Valores em reais 

Conta 2020 2021 2022 2023 

365110190-
desincorporação DAT  

27.991.887 595.075.654 1.648.162.507 1.133.625.185 

Dívida Ativa 26.433.565.332 27.490.819.203 32.406.438.952 36.228.552.157 

% desincorporação da 
dívida ativa 

0,11% 2,16% 5,09% 3,13% 

Fonte: elaborado pela própria auditoria com base no razão do Sigefes. 

Parte dessas desincorporações dos créditos tributários a receber da dívida ativa 

ocorreram com base nos Decretos Estaduais nº 5574-R/2023 e nº 5089-R/2022, que 

estabeleceram critérios para o “desreconhecimento” apenas do balanço patrimonial, 

mantendo-os no estoque controlado pela Sefaz e PGE, como no caso do montante de 

R$ 215.642.384,47, destacado no item 1.3 da circular interna que forneceu o estoque 

para contabilização em dezembro-2023. 

 

Sobre o andamento e o atual estágio que que se encontra as transferências da 

inscrição, gestão e processamento da dívida ativa, a Procuradoria Geral do Estado 

informou à equipe de auditoria que já licitou e contratou ferramenta para inscrição e 

gestão da dívida ativa, estando previsto requisito funcional que realize a classificação 

para reconhecimento e mensuração dos créditos a receber inscritos como dívida ativa. 

Acrescentou ainda que o cronograma de implantação está em execução, e que o 

assunto está sendo tratado nos autos do processo E-docs 2021-74SN6. 

Destacamos a necessidade premente de conclusão desse projeto pela PGE para a 

classificação da dívida ativa segundo a probabilidade de recuperação, proporcionando 

uma melhor evidenciação da conta contábil e dos ajustes de perdas no balanço 

patrimonial do Estado. Todavia, este assunto em destaque não modifica nossa opinião 

de auditoria. 
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Planejamento Estratégico 2023-2026 (PE 2023-2026), Plano Plurianual 2020-2023 

(PPA 2020-2023) e o Plano Estadual de Saúde 2020-2023 (PES 2020-2023). Apenas 

o PDES 2030 e o PES 2020-2023 possuem metas para os indicadores. 

No PDES 2030 constam três indicadores relacionados à temática da saúde, quais 

sejam: taxa de mortalidade infantil (meta de 8 óbitos por 1.000 nascidos vivos em 2022 

e menos que 5 óbitos por 1.000 nascidos vivos em 2030), esperança de vida ao nascer 

(meta de 77 anos em 2020 e 81,1 anos em 2030), e cobertura populacional atendida 

pelas equipes de saúde familiar (meta de 70% em 2020 e maior que 90% em 2030) 

Por outro lado, no PE 2023-2026 constam vinte e dois indicadores relacionados à 

temática da saúde: cobertura populacional de estratégia de saúde da família, 

proporção de internações por condições sensíveis à atenção primária, razão de 

mortalidade materna por 100.000 nascidos vivos, taxa de incidência de sífilis 

congênita, taxa de mortalidade infantil, taxa de mortalidade prematura (30 a 69 anos) 

pelo conjunto das 4 (quatro) principais doenças crônicas não transmissíveis – doenças 

do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas, taxa de 

letalidade por dengue grave, número de leitos SUS por habitante por ano, Nota Net 

Promoter Score -  NPS, uma espécie de avaliação dos pacientes sobre os hospitais, 

quais sejam, Hospital Evangélico de Vila Velha, Hospital Evangélico de Cachoeiro de 

Itapemirim, Hospital Rio Doce, Hospital Jayme Santos Neves, Hospital Infantil de Vila 

Velha, Hospital Estadual de Urgência e Emergência e Hospital Estadual Central.  

Além desses, o PE 2023-2026 contempla os seguintes indicadores: nº de pesquisas 

desenvolvidas no âmbito da Sesa, percentual de serviços da vigilância sanitária 

disponíveis em meio digital, nº de setores da Sesa apoiados na implantação sanitária 

disponíveis em meio digital, nº de setores da Sesa apoiados na implantação de 

tecnologias de informação e comunicação, média de permanência hospitalar, taxa de 

mortalidade hospitalar, nº de decisões judiciais para internações clínicas e nº de 

decisões judiciais para consultas e exames especializados.55 

Já o PPA 2020-2023 contém 4 indicadores que estão sob a gestão da Sesa: 

mortalidade infantil, cobertura vacinal de menores de 1 ano, cobertura populacional 

                                            
55 Conforme informações coletadas na fiscalização a que se refere o proc. TC 458/2024-1. 
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 Indicador contido 
no PES 2020-2023 

Instrumento 
de 

Planejamento 
relacionado 

Resultado Atingiu? Observação 

da Família 
(Cobertura da ESF) 
(1.7.1) (%) 

PPA 2020-
2023 

Meta: 88,4 
Resultado: 

90,60 

da ESF, passando a utilizar somente a cobertura da 
atenção primária, que é mais amplo. Os resultados 
foram calculados pela Sesa para esse novo 
indicador e com base nos dados do Censo mais 
recente. Cumprida a meta do PDES 2030. 

Homogeneidade da 
cobertura vacinal em 
menores de 2 anos 
(1.7.4) (%) 

PPA 2020-
2023 

Linha de Base: 
22,2 

Meta: 100 
Resultado: 10 

Não 

Segundo o RAG 2023, a Região Sul obteve 30%, a 
Região Central/Norte obteve 20% e a Região 
Metropolitana obteve 10% de homogeneidade. 

Número de leitos 
UAVC  (Unidade de 
Acidente Vascular 
Cerebral) 
qualificados (1.1.3) 

PE 2023-2026  
PPA 2020-

2023 

Linha de Base: - 
Meta: 90 

Resultado: 15 
Não 

 

Número de leitos 
neonatais 
implantados no 
período (1.2.8) 

PE 2023-2026  
PPA 2020-

2023 

Linha de Base: 
94 

Meta: 21 
Resultado: 10 

Não 

Segundo o RAG 2023, o Estado passou a contar 
com 232 leitos neonatais em todo o território. 

Número de leitos de 
cuidados 
prolongados  
implantados no 
período (1.4.3) 

PE 2023-2026  
PPA 2020-

2023 

Linha de Base: 0 
Meta: 335 

Resultado: 0 
Não 

 

Número de Leitos de 
saúde mental 
parametrizados 
implantados na rede 
própria e/ou 
filantrópica (1.5.1) 

PE 2023-2026  
PPA 2020-

2023 

Linha de Base: 
44 

Meta: 131 
Resultado: 52 

Não 

 

Número de leitos 
obstétricos e 
neonatais novos 
implantados na 
Maternidade de São 
Mateus (3.3.1) 

PE 2023-2026  
PPA 2020-

2023 

Linha de Base: 
27 

Meta: 33 
Resultado: 0 

Não 

 

Percentual de 
execução de obra do 
Hospital Geral de 
Cariacica que 
contemplará 400 
leitos (3.3.2) 

PE 2023-2026  
PPA 2020-

2023 

Linha de Base: 3 
Meta: 100 

Resultado: 22 
Não 

 

Número de leitos 
ampliados no 
Hospital Estadual de 
Urgência e 
Emergência (3.3.3) 

PE 2023-2026  
PPA 2020-

2023 

Linha de Base: 
177 

Meta: 65 
Resultado: 65 

Sim 

 

Número de hospitais 
com plano de 
modernização  da 
Gestão hospitalar 
implantado (3.3.6) 

PE 2023-2026  
PPA 2020-

2023 

Linha de Base: 0 
Meta: 10 

Resultado: 0 
Não 

Segundo o RAG 2023, o Plano inicial contava com 
ampliação de leitos, mas foi revisto. Em 
substituição foram elencadas medidas 
emergenciais em um Plano de Restruturação. 
Ademais, não foram apresentados dados de metas 
atingidas para esse novo plano 

Proporção de 
Internações por 
condições sensíveis 
a atenção primária 
(1.7.2) (%) 

PE 2023-2026 

Linha de Base: 
32 

Meta: 25,6 
Resultado: 21,6 

Sim 

Segundo o RAG 2023, os dados foram coletados 
em nov/2023, antes de encerrado o exercício. Os 
dados de óbitos podem demorar até 60 dias para 
serem registrados. Contudo, entende-se pela 
tendência de manutenção da superação da meta. 

Número de Óbitos 
maternos (1.2.4) 

PE 2023-2026 

Linha de Base: 
31 

Meta: 18 
Resultado: 16 

Sim 

Segundo o RAG 2023, os dados foram coletados 
em nov/2023, antes de encerrado o exercício. Os 
dados de óbitos podem demorar até 60 dias para 
serem registrados. Em 26/03/024 foram coletados 
novos dados com a Sesa e verificou-se o total de 
18 óbitos maternos, portanto, atingiu-se a meta. 
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Por fim, no âmbito dos indicadores do Planejamento Estratégico, importante relatar 

que foi observada uma pontuação dos usuários abaixo da meta estabelecida para dois 

hospitais públicos: o Hospital Infantil de Vila Velha e o Hospital Evangélico de 

Cachoeiro de Itapemirim. Isso demanda uma análise mais aprofundada dos fatores 

que estão levando a críticas por parte dos usuários. Também é necessário 

compreender melhor o porquê de o tempo médio de permanência hospitalar ter 

incorrido em um elevado aumento de 2021 a 2023 (3,8 dias para 7,2 dias). Por fim, 

apontou-se um crescimento no número de decisões judiciais tanto para internação 

clínica quanto para acesso a consultas e exames, o que demonstra a dificuldade de 

acesso a saúde por parte da população capixaba. 

5.2 Políticas públicas de educação 

A Constituição Federal (art. 211) estabelece que a União, os Estados e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino, sendo que os 

Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil; 

enquanto o Estado atuará prioritariamente no ensino fundamental e médio. Apesar 

das responsabilidades previstas na Constituição e na legislação, a falta de 

alinhamento entre os entes federados para políticas públicas eficientes na educação 

brasileira gerou a necessidade de uma legislação específica sobre o tema. 

O Plano Nacional de Educação (PNE), os Planos Estaduais (PEE) e os Planos 

Municipais (PME) são instrumentos que visam suprir essa lacuna, estabelecendo 

diretrizes, metas e estratégias para o desenvolvimento da educação no país. 

O Plano Nacional de Educação (PNE) vigente, que abrange o decênio 2014-2024, foi 

instituído pela Lei 13.005/2014 e possui 20 metas, amparadas por mais de 250 

estratégias. 

O Plano Estadual de Educação (PEE), instituído pela Lei 10.382/2015, visa, por sua 

vez, cumprir as determinações previstas na Lei 13.005/2014, bem como as 

determinações do art. 179 da Constituição Federal de 1988. O PEE também 

estabelece 20 Metas e tem vigência prevista para o Decênio 2015-2025. 

Seguindo a mesma lógica, os Municípios também devem elaborar seus Planos 

Municipais de Educação (PME), em consonância com o PNE vigente, conforme 
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previsto na Lei 13.005/2014. Estes planos visam garantir a coerência e o alinhamento 

das políticas educacionais em todos os níveis de governo. 

5.2.1 Monitoramento das Metas do Plano Estadual de Educação (PEE) 2015-

2025 

Em relação ao cumprimento do PEE, a equipe técnica do TCEES analisou as metas 

que são de competência prioritária do Estado e que possuíam dados atualizados para 

acompanhamento. É importante destacar que, embora a oferta de educação infantil 

seja de responsabilidade dos Municípios, o Estado deve oferecer cooperação técnica 

e financeira, conforme previsto no art. 30, VI da Constituição Federal e no art. 28, VI66, 

c/c art. 28367 da Constituição Estadual; por isso, o acompanhamento de metas 

compartilhadas.  

Em que pese algumas metas tenham prazos intermediários já vencidos, este Tribunal 

mantém o acompanhamento da execução do PEE até seu término, a fim de atestar o 

seu cumprimento.  A Nota Técnica com a fonte dos dados e a metodologia utilizada 

para composição das informações consta no Apêndice 106/2024-9 (peça 80). 

Meta 1 – Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças 

de 4 a 5 anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 

atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência do PEE.  

O indicador 1A, direcionado às crianças de 4 a 5 anos, busca alcançar 100% do 

público-alvo e acompanha a proporção de crianças dessa faixa etária matriculadas na 

escola em relação à população total. Já o indicador 1B, focado nas crianças de 0 a 3 

anos, pretende atender 50% do público-alvo. Os indicadores monitoram o percentual 

de alunos matriculados em creches/escolas e apenas informam se a população tem 

                                            
66 Art. 28 Compete ao Município:  (...) 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-
escolar e de ensino fundamental;   
67 Art. 283 O Estado promoverá, na forma da lei, os meios necessários à definitiva absorção pelos 

Municípios dos encargos educacionais com o pré-escolar e com o ensino fundamental, através da 
destinação de recursos públicos, de apoio técnico e pedagógico e transferência de prédios escolares 
de sua propriedade.   
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Gráfico 49: Indicador 1B: Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta 
a escola/creche. 

Fonte: Elaborado pelo NEducação, a partir do Censo Escolar (INEP) e projeções NEducação. 

Meta 2 – Universalizar o ensino fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 

14 anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência do PEE.  

De acordo com a Resolução n.º 3/2005 do Conselho Nacional de Educação, o ensino 

fundamental deve ter duração de 9 anos. A meta é que aos 6 anos a criança esteja 

no primeiro ano e termine aos 14 anos. Nos termos da Constituição Estadual, o ensino 

fundamental é de responsabilidade prioritária dos Municípios72, porém, o Estado deve 

atuar apoiando-os por meio de programas suplementares73. 

O indicador 2A monitora o percentual de pessoas de 6 a 14 anos que frequentam ou 

já concluíram o ensino fundamental, informando a proporção de crianças e 

adolescentes dessa faixa etária que estão na escola em relação à população total. É 

importante destacar que este indicador apenas informa se essa população tem acesso 

à educação, não avaliando a qualidade do ensino. 

No Espírito Santo, as matrículas públicas de alunos entre 6 e 14 anos apresentaram 

um aumento entre 2021 e 2023, que foi suficiente para que o Estado superasse a 

                                            
72 Art. 173 Os Municípios atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental e pré-escolar.   
73 Art. 174 O Estado e os Municípios garantirão atendimento ao educando no ensino fundamental, 

inclusive nas creches e pré-escolas, através de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde.   
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Meta 4 – Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 

educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na 

rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de 

recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados.  

Segundo a Constituição Federal (art. 208), o Estado deve garantir atendimento 

educacional especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede 

regular de ensino. Esse atendimento deve ser inclusivo e oferecer salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados. 

Em relação ao indicador 4B, verifica-se que o percentual de matrículas de alunos de 

4 a 17 anos com deficiência, TGD e altas habilidades ou superdotação que estudam 

em classes comuns da educação básica vem se mantendo em 100% ao longo dos 

anos, atingindo, portanto, a meta. 

 

Gráfico 53: Indicador 4B: Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos 
de idade com deficiência, TGD e altas habilidades ou superdotação que 
estudam em classes comuns da educação básica. 

Fonte: Elaborado pelo NEducação, a partir do Censo Escolar (INEP) 

Meta 5 – Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º ano do ensino 

fundamental.  

O Decreto n.º 9.765/2019, que instituía a política nacional de alfabetização, foi 

revogado pelo Decreto n.º 11.556/2023. Este novo decreto cria o "Compromisso 
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Quanto ao indicador 6B, em 2023, 53,7% das escolas públicas estaduais registraram 

pelo menos um aluno em tempo integral. Este é o melhor resultado da série histórica, 

superando a meta de 50%. 

 

Gráfico 56: Indicador 6B: Percentual de estabelecimentos da educação básica 
estadual com ao menos um aluno em tempo integral 

Fonte: Elaborado pelo NEducação, a partir do Censo Escolar (INEP) 

Meta 9 – Superar o analfabetismo absoluto até o final da vigência do PEE e reduzir 

em 50% a taxa de analfabetismo funcional, assegurando a continuidade da 

escolarização básica.  

Segundo o IBGE, considera-se alfabetizada a pessoa que sabe ler e escrever. De 

2012 a 2021, a taxa de alfabetização nacional subiu 3,2 pontos percentuais, para 95%. 

Para alcançar a meta, o Espírito Santo precisa aumentar essa taxa em 5,05 pontos 

percentuais em apenas um ano, enquanto o Brasil precisa de um aumento de 5,95 

pontos percentuais. 
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Gráfico 57: Taxa de alfabetização, em percentual (%) da população de 15 anos 
ou mais de idade, para o ano de 2023 

Fonte: Elaborado pelo NEducação, a partir dos dados da Pnad-c/IBGE e do Censo Escolar 

(INEP) 

Meta 16 – Formar, em nível de pós-graduação, 90% dos professores da educação 

básica, até o último ano de vigência do PEE, e garantir a todos os profissionais da 

educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 

necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.  

A formação continuada em pós-graduação lato sensu ou stricto sensu proporciona 

especialização e atualização profissional aos educadores da rede pública. Dados do 

Painel de Controle do TCEES mostram, em relação à qualificação, que 62,4% dos 

professores vinculados ao Estado possuem ensino superior, mas apenas 10,6% 

possuem mestrado ou pós-graduação, um percentual distante da meta de 90%. 

 

Gráfico 58: Quantidade de professores conforme formação 

Fonte: Elaborado pelo NEducação, a partir do Painel de Controle (TCEES), referência Estado, 
dezembro/2023 

 
 

Meta 17 – Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do quinto ano de vigência do PEE.  

A importância da meta reside na potencialização da qualidade do ensino público, pois 

a melhora da remuneração e das condições de trabalho torna o magistério público 

mais atrativo para profissionais docentes. 

Dados do sistema CidadES mostram que os profissionais do magistério estadual com 

ensino médio recebem menos do que profissionais de outras áreas com a mesma 

formação. A diferença salarial era de 37% em 2020, foi menor no período de 2021 e 

2022 e voltou a aumentar em 2023, quando retornou ao mesmo patamar de 2020. A 
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3) e da educação inclusiva (Meta 4), a meta relativa à educação em tempo integral 

(Meta 6) e a meta relativa à superação do analfabetismo (Meta 9) estão em estágio 

avançado de cumprimento ou já foram cumpridas. No entanto, cabe ressaltar que os 

indicadores das Metas 1, 2 e 3 utilizam o Censo 2022, cujos resultados demonstraram 

redução na população de até 17 anos quando comparada às projeções populacionais, 

o que impactou positivamente no seu cumprimento. 

Há, porém, metas em que o Estado ainda possui um longo caminho para alcance do 

objetivo estabelecido, podendo não ser cumpridas até o final do PEE. 

Em relação à qualificação e valorização dos professores da educação básica, apenas 

10,6% dos professores da rede estadual possuem mestrado ou pós-graduação, 

percentual distante da meta de 90% prevista para 2025 (Meta 16); além disso, 

profissionais do magistério estadual com ensino médio receberam 37% a menos do 

que profissionais de outras áreas com a mesma formação; e os com nível superior, 

receberam 60% a menos (Meta 17). 

Apesar de o Estado possuir plano de carreira para o magistério, somente 32% dos 

docentes da rede estadual ocupam cargo efetivo, ao contrário dos 90% estabelecido 

na meta, que previu atingir tal percentual até o 8º ano do PEE; outros 67% são 

contratados temporários (Meta 18 – estratégia 18.1). Já o investimento público em 

educação flutuou em 5% do PIB, distante da meta de 7% prevista para 2019 e metade 

da de 10% prevista para 2024 (Meta 20).  

A partir das análises realizadas, apesar de avanços em metas importantes para a 

política pública de educação, ainda demandam atenção metas relativas à 

alfabetização das crianças, ao investimento público, à carreira do magistério e à 

qualificação e à valorização dos profissionais da educação básica, já que estão aquém 

do desejado, considerando a proximidade do término da execução do PEE. 

5.3 Políticas públicas de segurança 

A violência é um problema multifatorial e, por isso, não se combate apenas com a 

atuação policial, mas requer ações nas áreas da economia, da saúde, da educação, 

da assistência social, da cultura, da justiça criminal, entre outras. Além disso, destaca-
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se a importância de uma legislação adequada à realidade social e a atuação eficiente 

do Poder Judiciário e do Ministério Público. 

No que se refere à atuação policial, a CF/1988 consagrou políticas específicas para a 

promoção da segurança pública, levadas a cargo, no âmbito dos estados da 

Federação, especialmente pelas polícias Civil e Militar. Enquanto à Polícia Militar 

compete o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública, protegendo o 

cidadão e coibindo os ilícitos penais, à Polícia Civil compete a apuração das infrações 

penais e as funções de polícia judiciária. 

O presente capítulo visa apresentar dados sobre a política orçamentária do Governo 

do Estado na área de Segurança Pública no ano de 2023 e sobre o panorama atual 

dos crimes contra o patrimônio e contra a vida no Estado. 

5.3.1 Análise da política orçamentária em segurança pública  

No exercício de 2023, o total da despesa liquidada na função segurança pública pelo 

Estado do Espírito Santo foi de R$ 2.075.917.489,53. O valor é superior aos exercícios 

de 2020 a 2022 em valores nominais (sem correções), mas está abaixo dos valores 

anteriores à pandemia (2018 e 2019), conforme gráfico a seguir: 

 

Gráfico 63: Série histórica da despesa liquidada (em valores correntes) na 
função orçamentária segurança pública no Espírito Santo. 

Fonte: Elaboração NOPP, a partir de dados abertos do Painel de Controle do TCEES. 

 

Nesse contexto, observa-se que houve um pequeno aumento nominal das despesas 

em segurança pública com relação ao ano anterior (+0,02%), bem abaixo do 

crescimento da despesa liquidada total do Estado no mesmo período (+9,96%). Além 

disso, até 2019 a Segurança Pública era a 3ª área temática em despesas liquidadas 
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do Estado, mas, em 2023, ficou na 5ª posição, atrás de Previdência Social, Saúde, 

Educação e Encargos Especiais.  

Tabela 50 - Cinco maiores despesas liquidadas do Estado – Exercícios de 
2019 e 2023. 

Função 

Orçamentária 

Despesa Liquidada 

em 2019 (R$) 

Despesa Liquidada 

em 2023 (R$) 

Variação Nominal 

(%) 

Previdência Social 2.988.321.726,26 4.309.518.456,65 + 44,2% 

Saúde 2.776.979.819,04 4.291.583.640,03 + 54,5% 

Segurança Pública 2.252.475.765,05 2.075.917.489,53 - 7,84% 

Educação 2.241.948.766,61 3.176.698.566,08 + 41,7% 

Encargos Especiais 1.419.006.841,39 2.177.165.980,69 + 53,4% 

Fonte: Elaboração NOPP, a partir de dados abertos do Painel de Controle do TCEES. 

 

Acrescenta-se que, apesar do valor total dos gastos em Segurança Pública ter sido 

bem próximo ao liquidado em 2022, observa-se uma diferença expressiva na natureza 

dos gastos de 2023: nas despesas correntes houve um crescimento de 12,3% em 

relação ao ano anterior, mas, no caso dos investimentos em segurança pública 

(gastos voltados para o planejamento e execução de obras, despesas com softwares, 

instalações, equipamentos e material permanente etc.), houve uma redução nominal 

de R$ 213,8 milhões, isto é, uma queda nominal de 64,5%, conforme apresentado a 

seguir: 

 

Gráfico 64: Despesa liquidada por Grupo de Natureza da Despesa 
(GND) na função orçamentária segurança pública no Espírito Santo. 

 Fonte: Elaboração NOPP, a partir de dados abertos do Painel de Controle do TCEES. 
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A principal redução dos investimentos foi na ação orçamentária de “Modernização e 

Reaparelhamento da Segurança Pública (redução de R$ 178,8 milhões), tendo sido 

investido, em 2023, R$ 51,2 milhões nessa ação.  

No que se refere à separação das despesas por instituição, aproximadamente metade 

das despesas liquidadas foi aplicada na Polícia Militar (incluindo as Unidades 

Gestoras - UG’s - da PMEES, da diretoria de saúde da PM e do fundo especial de 

reequipamento); e cerca de um quarto na Polícia Civil (UG da PCEES e do fundo 

especial de reequipamento). 

Tabela 51 - Despesa liquidada em segurança pública por Unidade 
Gestora em 2023. 

 

Fonte: Elaboração NOPP, a partir de consulta do Sistema Integrado de Gestão das 
Finanças Públicas do Espírito Santo (Sigefes).  

 

Por fim, destaca-se que o principal Programa sobre o tema é o “Estado Presente em 

Defesa da Vida” (corresponde a cerca de 80% das despesas liquidadas na função 

Segurança Pública), sendo que a principal Ação Orçamentária é a de “Remuneração 

de Pessoal Ativo e Encargos Sociais”, que também corresponde a cerca de 80% das 

despesas relacionadas ao tema e está presente em mais de um programa da área, 

visto que é uma ação padronizada para pagamento de pessoal, conforme apresentado 

a seguir:  

171/223Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58B2E-5846E-684FF



 
 

 

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS 

 

 

 
Tabela 52 - Despesa liquidada em segurança pública por Programa em 
2023. 

 

Fonte: Elaboração NOPP, a partir de consulta do Sigefes.  

 

Tabela 53 - Despesa liquidada em segurança pública por Ação 
Orçamentária em 2023. 

 

Fonte: Elaboração NOPP, a partir de consulta do Sigefes.  

  

5.3.2 Crimes contra o patrimônio  

Um dos indicadores dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

estabelecido pela Organização das Nações Unidas relacionado à temática de 

segurança pública é a “proporção da população que se sente segura quando caminha 

sozinha na área onde vive”. 

Em 2021, em parceria com o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, por meio da pesquisa PNAD Contínua, 
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Gráfico 70:  Homicídios por sexo e cor da pele no Espírito Santo em 2022. 

Fonte: Anuário Estadual de Segurança Pública de 2023. 

 

 

Gráfico 71: Homicídios por faixa etária no Espírito Santo em 2022. 

Fonte: Anuário Estadual de Segurança Pública de 2023. 

5.3.4 Considerações finais 

As informações apresentadas indicam que as ações focalizadas do Programa Estado 

Presente têm contribuído para o sucesso da política de segurança, alcançando 

resultados positivos na redução de Mortes Violentas Intencionais,  bem como na 

redução dos CCP em 2023, revertendo a trajetória de crescimento desde 2021. 

No entanto, o Espírito Santo precisa buscar uma redução ainda mais robusta, que o 

permita chegar, pelo menos em um primeiro momento, à taxa média do Brasil nos 

crimes de MVI. Deve-se buscar, ainda, a redução dos CCP, os quais, a despeito da 

queda em 2023, vêm apresentando uma mudança na dinâmica dos crimes, pela 
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Fonte: Elaboração NOPP, a partir de consulta do Sigefes.  

Quanto à classificação programática, os principais programas são o “Fortalecimento 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS” e o “Incluir”, que é um programa 

estadual voltado para a redução da pobreza. 

Tabela 56 - Despesa liquidada em assistência social por programa e ação 
orçamentária em 2023. 

 

Fonte: Elaboração NOPP, a partir de consulta do Sigefes.  
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Por fim, para fins de uma análise mais detalhada do orçamento da Assistência Social, 

foram avaliados os marcadores gerenciais (planos orçamentários – PO) das 

despesas, por meio de consultas ao Sistema Integrado de Gestão das Finanças 

Públicas do Espírito Santo (Sigefes).  

Em suma, verificou-se que as principais rubricas de gastos no âmbito dessa função 

em 2023 foram as seguintes: transferências para fundos municipais, tendo sido 

destinados R$ 60,5 milhões para a proteção social especial, R$ 23,7 milhões para a 

proteção básica, R$ 6,2 milhões benefícios eventuais e R$ 5,3 milhões de pagamento 

de equipes, totalizando cerca de R$ 100 milhões de despesas liquidadas; e 

transferências de renda, tendo sido executados R$ 40,2 milhões no Cartão 

Reconstrução e R$ 23,3 milhões na concessão de benefícios do programa Bolsa 

Capixaba, totalizando R$ 61,5 milhões. Sobre os investimentos (GND 4), destacam-

se as construções e reformas de CRAS, CREAS e Centros POP (R$ 7,8 milhões), 

bem como os projetos de “Brinquedopraças” (R$ 4,8 milhões).  

5.4.2 Programas estaduais de transferência de renda 

Um dos papéis mais conhecidos da Assistência Social tem sido a transferência de 

renda para as famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, a fim de combater 

a vulnerabilidade socioeconômica dessas pessoas.  

No âmbito estadual, como visto, o programa “Incluir” se destina a transferir renda 

diretamente para a população. Em 2023, destacaram-se dois projetos: o Cartão 

Reconstrução, auxílio financeiro estabelecido pela Lei nº 11.707/2022, alterada pela 

Lei nº 11.852/2023, e o Bolsa Capixaba, benefício de transferência de renda criado 

pelo governo estadual, por meio da Lei nº 9.753/2011, alterada pela Lei. nº 

11.519/2021 e regulamentada pelo Decreto nº 5.082/2022. 

O Cartão Reconstrução é um auxílio de R$ 3 mil, pago em uma parcela única, para 

ajudar as famílias de baixa renda que foram atingidas por desastres decorrentes de 

chuva. Os critérios para o seu recebimento são os seguintes: ter a sua residência 

atingida pelas chuvas nos municípios que decretaram situação de emergência ou 

calamidade pública, homologadas pelo Estado; estar cadastrado no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, com dados atualizados nos 

últimos 24 meses; ter renda familiar de até três salários-mínimos; e ter os danos 

182/223Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58B2E-5846E-684FF





 
 

 

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS 

 

 

 
a aplicação desses recursos no 

cofinanciamento do SUAS. 

para aprovação da PEC do SUAS, 

defendendo 1% da receita do 

Estado para gestão e serviços do 

SUAS. 

Realizar estudos e pesquisas para 

mensuração do custo final dos 

serviços nos municípios.  

Contratação de empresa ou 

parceria com órgãos públicos. 

6. Integração entre benefícios e 

serviços socioassistenciais 

Aumentar em 75% a utilização dos 

recursos do IGD-PBF.  

Realização de concurso público 

para provimento efetivo de vagas 

para composição de equipe 

técnica com formação e expertise 

nas várias áreas de conhecimento 

necessárias às atribuições de 

gestão do SUAS. 

Ampliar em 50% a Taxa de 

Atualização Cadastral das regiões 

Central Serrana (2), Sudoeste 

Serrana (3), Central Sul (5) e 

Centro Oeste.  

Capacitação de gestores do 

CadÚnico dos municípios com 

TAC baixa, para melhoria dos 

processos de trabalho de 

atualização cadastral e de 

inclusão de famílias e indivíduos 

no CadÚnico 

8. Expansão e fortalecimento de 

atores, instâncias e processos de 

Controle Social. 

Fomentar para que todos os 

municípios de grande e médio 

porte implantem as Comissões 

Locais de Assistência Social 

(CLAS) nos territórios de CRAS.  

Oferecimento de assessoramento 

técnico central; elaboração de 

nota técnica para servir de 

referência para implementação; e 

articulação com o COGEMASES 

para realização 

Fomentar que todos os Conselhos 

Municipais de Assistência Social 

atuem como órgãos de controle 

social do PBF.  

Realização de capacitação 

específica de forma continuada 

para os conselheiros estaduais e 

municipais para o pleno exercício 

das suas atribuições 

Capacitar os conselheiros visando 

qualificar a interlocução destes 

atores com a política de 

assistência social e a sua 

participação nos conselhos, 

fortalecendo e qualificando a 

sociedade civil atuante, inclusive 

os usuários.  

Realização de capacitação 

específica de forma continuada 

para os conselheiros estaduais e 

municipais para o pleno exercício 

das suas atribuições 

 

Fonte: Elaboração NOPP, a partir do PEAS 2019-2023. 

Nesse contexto, ressalta-se que para medição do alcance dos objetivos em um plano 

de política pública, é necessário que sejam estabelecidos indicadores-chave de 
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progresso, na entrega de produtos e no alcance de resultados, que seja prevista a 

disponibilidade suficiente de dados confiáveis, bem como que sejam indicados os 

principais agentes responsáveis pelo fornecimento dos dados (BRASIL, 2014, p. 50). 

Além disso, tais indicadores devem possuir metas objetivas, baseadas em objetivos 

precisos e claramente estabelecidos. Segundo as boas práticas de planejamento de 

políticas públicas, para que um objetivo seja considerado claro, ele deve ser: 

específico (expressar claramente o que deve ser alcançado, sem ambiguidades), 

mensurável (expressar em que medida o objetivo deve ser alcançado em certo 

intervalo de tempo, permitindo avaliação e feedback), apropriado (estar alinhado com 

os objetivos gerais ou estratégicos, contribuindo para alcançá-los, isto é, ser relevante 

para medir os objetivos), realista (poder ser alcançado no período previsto a custo 

razoável e considerando as restrições existentes) e possuir prazo determinado 

(expressar o período esperado para seu alcance) (BRASIL, 2020, p. 52). 

Em análise das metas para 2023 do plano estadual, percebe-se que algumas delas 

não eram específicas nem mensuráveis, como são os casos das metas presentes nos 

eixos programáticos 2 e 8: não há qualquer indicativo de quantidade a ser alcançado. 

Além disso, não foram encontrados no site da SETADES os resultados alcançados 

pelo referido plano em nenhum dos anos de sua vigência, prejudicando a 

transparência e controle das ações estatais.  

5.4.4 Indicadores sociais no Espírito Santo 

O presente tópico tem como um de seus objetivos apresentar indicadores gerais da 

situação socioeconômica das pessoas e famílias residentes no Espírito Santo, em 

relação a aspectos como trabalho, renda, pobreza e insegurança alimentar. Esses 

indicadores não necessariamente refletem o resultado direto das ações realizadas 

pelo Governo do Estado, devendo ser vistos, em sua maior parte, como motivo da 

existência da política de assistência social. 

5.4.4.1 Indicadores de trabalho e renda 

Para o IBGE, a situação do mercado de trabalho é analisada na perspectiva da 

população inserida na força de trabalho, sendo que essa força de trabalho 

compreende tanto as pessoas ocupadas (trabalhando) quanto as que estavam 
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osteogênese imperfeita, microcefalia, algumas doenças genéticas/raras, o centro de 

terapia de queimados, fissuras lábio-palatais, e atrofia muscular espinhal. 

O HINSG durante fiscalização contava com 187 leitos, sendo 115 leitos na sede Bento 

Ferreira, e 72 na Sede Santa Lúcia, distribuídos da seguinte forma: 

Quadro 5 - Quantitativo de leitos por área do HINSG 

 

Fonte:  proc. TC 8.323/2022-1 (extrato da entrevista realizada com Núcleo Interno de Regulação do 
HINSG) 
Obs: * Fechada (desativada) e ** fechada (em reforma). 

 
 

Durante a fase de planejamento dessa auditoria foi realizado, junto às lideranças do 

HINSG, um diagnóstico sobre as forças, as fraquezas, as ameaças e as oportunidades 

atinentes aos seus setores. E a partir disso, foi formulada uma matriz de avaliação de 

risco que apontou diversos riscos, entre os quais os que envolvem a estrutura física 

do HINSG. 

A maior parte da estrutura do HINSG é antiga (década de 30) e seu espaço físico é 

distribuído no Bairro de Santa Lúcia, denominado Colina e no Bairro Bento Ferreira, 

denominado Milena, ambos em Vitória, sendo que distância entre essas duas sedes 

pode variar de 3,2 km a 4,1 km a depender do caminho utilizado.  
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